
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 
ATO N. 1.307/2025/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR, a partir do dia 6 de novembro de 2025, a servidora JAÍNE NIEZELSK, matrícula n. 631.117-2, do cargo de
Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de provimento em comissão do Ministério Público,
previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 6 de novembro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 1.308/2025/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR, a partir do dia 8 de novembro de 2025, a servidora CYNTIA REGINA DE ABREU BERNARDINO GARCIA,
matrícula n 384.885-0, do cargo de Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de provimento em
comissão do Ministério Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 6 de novembro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 0012/2025/SEC/JOA 
A COORDENADORA ADMINISTRATIVA DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JOAÇABA, em exercício na
Comarca-Sede da 7ª Circunscrição do Ministério Público de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 (Lei Orgânica do Ministério Público de Santa Catarina) e pela
Portaria n. 6.478, de 23 de outubro de 2025, com suporte nas disposições do Ato n. 828/2019/PGJ, de 2 de dezembro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o servidor MATHEUS JOSÉ DEUERLING CASARIN, matrícula n. 633127-0, ocupante do cargo de Assistente de
Promotoria Volante, para colaborar na 4ª Promotoria de Justiça de Joaçaba, de 1º a 9 de novembro de 2025; substituir a
Assistente de Promotoria de Justiça Rayane Mannes Spolti na 4ª Promotoria de Justiça de Joaçaba, de 10 a 14 de novembro,
por motivo de licença gala; e substituir a Assistente de Promotoria de Justiça Geisiane Bordin, na 1ª Promotoria de Justiça de
Capinzal, a partir de 10 de novembro de 2025, por motivo de licença maternidade. 
As substituições na 4ª Promotoria de Justiça de Joaçaba e na 1ª Promotoria de Justiça de Capinzal serão concorrentes nos dias
10 a 14 de novembro. 
Ficam revogadas as designações da portaria anterior. 
PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Joaçaba, 5 de novembro de 2025. 
MÁRCIA DENISE KANDLER BITTENCOURT 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
COORDENADORA ADMINISTRATIVA 
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PORTARIA N. 6.775/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora LAURA EMELIANNE NORONHA PIN, matrícula n. 633.056-8, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça Substituta da 14ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de São Miguel do Oeste, para responder,
em colaboração, no dia 5 do mês de novembro de 2025, pela 4ª PJ da Comarca de Itajaí. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.776/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora LUCIANA ULLER MARIN, matrícula n. 340.795-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 1ª PJ
da Comarca de Lages, para responder, em colaboração, no dia 11 do mês de novembro de 2025, pela 1ª PJ da Comarca de
Penha. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.777/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor DONALDO REINER, matrícula n. 168.120-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 7ª PJ da
Comarca de Lages, para responder, em colaboração, no dia 3 do mês de novembro de 2025, pela 15ª PJ da Comarca de Lages. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.779/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora LUANA PEREIRA NECO DA SILVA, matrícula n. 633.051-7, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 22ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Palhoça, para responder, em colaboração, no
dia 5 do mês de novembro de 2025, pela 2ª PJ da Comarca de Criciúma. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de novembro de 2025. 
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MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.782/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JOEL ROGÉRIO FURTADO JÚNIOR, matrícula n. 305.143-9, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 3ª PJ da Comarca de Lages, para responder, em colaboração, no dia 4 do mês de novembro de 2025, pela 15ª PJ da
Comarca de Lages. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.783/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os seguintes Promotores de Justiça para responderem, em colaboração, nos dias mencionados do mês de
novembro do corrente ano, nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.784/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora NAIANA BENETTI, matrícula n. 340.982-1, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 2ª PJ da
Comarca de Concórdia, para responder, em colaboração, no dia 3 do mês de novembro de 2025, pela 5ª PJ da Comarca de
Concórdia. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 

CAPITAL 12ª PJ 303.978-1 Sandro Ricardo Souza (Dias 12 e 13)

JOAÇABA 4ª PJ 390.832-1 Douglas Dellazari (De 5 a 30)

PALHOÇA 8ª PJ 357.883-6 Claudine Vidal de Negreiros da Silva (De 5 a 30)

SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 1ª PJ 633.052-5
305.091-2

Márcio Ribeiro Borges (Dias 11, 12 e 14)
Sandra Goulart Giesta da Silva (Dia 13)

URUSSANGA 1ª PJ 655.363-0 Joel Zanelato (Dias 8 e 9)

3ª PJ 684.718-8 André Barbuto Vitorino (Dias 22 e 23)
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PORTARIA N. 6.785/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora NAIANA BENETTI, matrícula n. 340.982-1, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 2ª PJ da
Comarca de Concórdia, para responder, em colaboração, no dia 4 do mês de novembro de 2025, pela 1ª PJ da Comarca de
Concórdia. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.789/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos dias mencionados do mês de novembro do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 6.593/2025, que
designou as Promotoras de Justiça abaixo relacionadas para responderem, cumulativamente, pela Promotoria de Justiça da
Comarca abaixo indicada. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.790/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, cumulativamente, nos períodos mencionados do
mês de novembro do corrente ano, nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6791/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do Ato n.

ASCURRA PJ 633.047-9
340.615-6

Patrícia Castellem Strebe (Dia 19)
Marina Saade Laux (Dias 20 e 21)

BLUMENAU 6ª PJ 371.864-6 Guilherme Schmitt (Dia 5)

10ª PJ 340.621-0 Rodrigo Andrade Viviani (Dia 21)

BRUSQUE 6ª PJ 340.668-7 Daniel Westphal Taylor (Dias 6 e 7)

ITAJAÍ 8ª PJ 357.596-9 André Braga de Araújo (Dia 12)

ITAPOÁ 1ª PJ 340.544-3 Marcelo José Zattar Cota (De 17 a 19)

ITUPORANGA 3ª PJ 685.030-8 Gustavo Moretti Staut Nunes (Dias 6 e 7)

SÃO BENTO DO SUL 3ª PJ 372.156-6 Matheus Azevedo Ferreira (Dias 11 e 17)

TIMBÓ 2ª PJ 357.937-9 Tiago Davi Schmitt (Dias 27 e 28)

Divulgação: quinta-feira, 6 de novembro de 2025 Publicação: sexta-feira, 7 de novembro de 2025 Ano 16 | n. 4005 | Pág. 4

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos dias 11 e 17 do mês de novembro do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 6.478/2025, que designou o
Doutor THIAGO ALCEU NART, matrícula n. 650.207-5, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 3ª Promotoria de Justiça
da Comarca de São Bento do Sul, para exercer as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça da
mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6792/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do Ato n.
391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no período de 17 a 19 do mês de novembro do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 4.784/2025, que
designou a Doutora LANNA GABRIELA BRUNING SIMONI, matrícula n. 955.995-7, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itapoá, para exercer as funções de Coordenadora Administrativa das
Promotorias de Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6793/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do Ato n.
391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos dias mencionados do mês de novembro do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 6.598/2025, que
designou as Promotoras de Justiça abaixo relacionadas para exercerem as funções de Coordenadora Administrativa das
Promotorias de Justiça das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6794/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do Ato n.
391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para exercerem, nos períodos mencionados do mês de novembro do
corrente ano, as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça das respectivas Comarcas. 

Comarca Cargo Matrícula Nome Período

Ascurra Coordenador Administrativo 340.615-6 Marina Saade Laux 20/11 a 21/11

Coordenador Administrativo 633.047-9 Patrícia Castellem Strebe 19/11 a 19/11

Comarca Cargo Matrícula Nome Período

Ascurra Coordenador Administrativo 384.896-5 Cristina Nakos 19/11 a 19/11

Coordenador Administrativo 384.896-5 Cristina Nakos 20/11 a 21/11

Itapoá Coordenador Administrativo 340.544-3 Marcelo José Zattar Cota 17/11 a 19/11
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.796/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JACKSON GOLDONI, matrícula n. 340.421-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 11ª PJ da
Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 6 do mês de novembro de 2025, pela 2ª PJ da Comarca de Tubarão. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.797/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora BRUNA VIEIRA PRATTS, matrícula n. 685.026-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 3ª PJ
da Comarca de Videira, para responder, em colaboração, no dia 5 do mês de novembro de 2025, pela 1ª PJ da Comarca de
Videira. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.801/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor GUSTAVO MORETTI STAUT NUNES, matrícula n. 685.030-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 2ª PJ da Comarca de Videira, para responder, em colaboração, no dia 6 do mês de novembro de 2025, pela 1ª PJ da
Comarca de Videira. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.802/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 

São Bento do Sul Coordenador Administrativo 684.986-5 Gabriela Arenhart 17/11 a 17/11

Coordenador Administrativo 684.986-5 Gabriela Arenhart 11/11 a 11/11
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RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RAUL GUSTAVO JUTTEL, matrícula n. 357.590-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 4ª PJ da
Comarca de Curitibanos, para responder, em colaboração, no dia 11 do mês de novembro de 2025, pela 1ª PJ da Comarca de
Curitibanos. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.803/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora MIRELA DUTRA ALBERTON, matrícula n. 340.470-6, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 8ª
PJ da Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 6 do mês de novembro de 2025, pela 1ª PJ da Comarca de
Itajaí. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.804/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JOÃO GONÇALVES DE SOUZA NETO, matrícula n. 633.703-1, ocupante do cargo de Promotor de
Justiça Substituto da 6ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Canoinhas, para responder, em
colaboração, no dia 6 do mês de novembro de 2025, pela 2ª PJ da Comarca de Balneário Camboriú. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.805/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos dias mencionados do mês de novembro do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 6.593/2025, que
designou os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, cumulativamente, pelas Promotorias de Justiça das
Comarcas abaixo indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 

CANOINHAS 1ª PJ 372.176-0
685.023-5

Ana Maria Horn Vieira Carvalho (Dia 6)
Albert Medeiros Karl (De 7 a 30)

SÃO JOSÉ 15ª 329.172-3 Marina Modesto Rebelo (De 6 a 23 e dias 29 e 30)
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PORTARIA N. 6.806/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora EDILEUSA DEMARCHI, matrícula n. 685.029-4, ocupante do cargo de Promotora de Justiça, para
responder, cumulativamente, no período de 6 a 23 do mês de novembro do corrente ano, pela 2ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Papanduva. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.807/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor LUCAS BROERING CORREA, matrícula n. 685.033-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, para
responder, no período de 6 a 30 do mês de novembro do corrente ano, pela Promotoria de Justiça da Comarca de Dionísio
Cerqueira. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 6.811/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora LAURA EMELIANNE NORONHA PIN, matrícula n. 633.056-8, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça Substituta da 14ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de São Miguel do Oeste, para responder,
em colaboração, no dia 6 do mês de novembro de 2025, pela 2ª PJ da Comarca de Tubarão. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 5 de novembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
EDITAL N. 282/2025/CSMP 
A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO torna público, para os efeitos do art. 139 da Lei
Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público, que se acham abertas, pelo prazo de 3
(três) dias úteis, as inscrições ao concurso de remoção, por merecimento, para o cargo de Promotor de Justiça da 2ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Papanduva (Processo 27/2025). 
Florianópolis, 6 de novembro de 2025. 
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VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
EDITAL N. 283/2025/CSMP 
A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO torna público, para os efeitos do art. 139 da Lei
Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público, que se acham abertas, pelo prazo de 3
(três) dias úteis, as inscrições ao concurso de remoção, por antiguidade, para o cargo de Promotor de Justiça da Promotoria de
Justiça da Comarca de Dionísio Cerqueira (Processo 28/2025). 
Florianópolis, 6 de novembro de 2025. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
EDITAL N. 284/2025/CSMP 
A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO torna público, para os efeitos do art. 139 da Lei
Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público, que se acham abertas, pelo prazo de 3
(três) dias úteis, as inscrições ao concurso de remoção, por merecimento, para o cargo de Promotor de Justiça da 1ª Promotoria
de Justiça Especial da Comarca de São José (Processo 42/2025). 
Florianópolis, 6 de novembro de 2025. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
EDITAL N. 285/2025/CSMP 
A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO torna público, para os efeitos do art. 139 da Lei
Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público, que se acham abertas, pelo prazo de 3
(três) dias úteis, as inscrições ao concurso de remoção, por merecimento, para o cargo de Promotor de Justiça da 4ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Canoinhas (Processo 46/2025). 
Florianópolis, 6 de novembro de 2025. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
EDITAL N. 286/2025/CSMP 
A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO torna público, para os efeitos do art. 139 da Lei
Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público, que se acham abertas, pelo prazo de 3
(três) dias úteis, as inscrições ao concurso de remoção, por antiguidade, para o cargo de Promotor de Justiça da 4ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Joaçaba (Processo 47/2025). 
Florianópolis, 6 de novembro de 2025. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
SÚMULA DA PRIMEIRA TURMA REVISORA 
SESSÃO 5/11/2025 
Comunico, para efeito do Ato n. 614/2024/CSMP - Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público, que a
PRIMEIRA TURMA REVISORA DO EG. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em sessão ordinária realizada no
dia cinco de novembro de 2025, às 14 horas, composta pelas(os) Conselheiras(os) Eliana Volcato Nunes (Presidente), Sonia
Maria Demeda Groisman Piardi, Carlos Henrique Fernandes e Marcelo Truppel Coutinho -, decidiu: 
1) Por unanimidade, homologar as seguintes promoções de arquivamento. 
Relatora Eliana Volcato Nunes (votaram, também, a Conselheira Sonia Maria Demeda Groisman Piardi e o Conselheiro Carlos
Henrique Fernandes): 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00001346-7 da 14ª de Joinville; 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00002822-7 da 21ª de Joinville; 
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Procedimento Preparatório n. 06.2025.00003310-8 da 3ª de Campos Novos; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001398-5 da 5ª de Araranguá; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00002687-0 da 5ª de Blumenau; 
Inquérito Civil n. 06.2022.00004442-6 da 11ª de Criciúma; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00000124-5 da 14ª de Joinville; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001093-7 da 20ª de Joinville; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003495-1 da 5ª de Lages; 
Inquéritos Civis n. 06.2021.00004515-4 e 06.2023.00001774-4 da 13ª de Lages; 
Inquéritos Civis n. 06.2024.00002162-0 e 06.2024.00004590-0 da 2ª de Palhoça; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000895-3 da 1ª de Braço do Norte; 
Inquérito Civil n. 06.2020.00001518-9 da 2ª de Caçador; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003729-2 da 3ª de Canoinhas; 
Inquérito Civil n. 06.2022.00003516-0 da 1ª de Orleans; 
Inquéritos Civis n. 06.2023.00000061-0 e 06.2025.00002362-1 da 1ª de Santo Amaro da Imperatriz; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001752-6 da 1ª de Turvo; 
Inquérito Civil n. 06.2022.00001853-9 de Bom Retiro; 
Inquérito Civil n. 06.2013.00010273-4 de Imaruí; e 
Inquéritos Civis n. 06.2024.00003902-0 e 06.2024.00004560-0 de Taió. 
Relatora Sonia Maria Demeda Groisman Piardi (votaram, também, os Conselheiros Carlos Henrique e Marcelo Truppel
Coutinho): 
Procedimento Preparatório n. 06.2024.00003968-6 da 12ª da Capital; 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00001977-2 da 6ª de Jaraguá do Sul; 
Inquérito Civil n. 06.2023.00002026-0 da 28ª da Capital; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00005290-1 da 14ª de Blumenau; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001662-7 da 6ª de Brusque; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000809-7 da 4ª de Concórdia; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003168-7 da 20ª de Joinville; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00003459-1 da 2ª de Palhoça; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000899-7 da 4ª de Palhoça; 
Inquérito Civil n. 06.2020.00004071-1 da 1ª de Balneário Piçarras; 
Inquérito Civil n. 06.2021.00001224-1 da 1ª de Braço do Norte; 
Inquérito Civil n. 06.2012.00001129-8 da 1ª de Caçador; 
Inquérito Civil n. 06.2023.00000307-2 da 3ª de Camboriú; 
Inquérito Civil n. 06.2016.00001839-6 da 2ª de Capinzal; 
Inquérito Civil n. 06.2021.00002591-4 da 4ª de Navegantes; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00003320-4 da 3ª de Tijucas; 
Inquérito Civil n. 06.2018.00002727-0 de Bom Retiro; 
Inquéritos Civis n. 06.2017.00000117-6 e 06.2017.00004959-3 de Imaruí; e 
Inquérito Civil n. 06.2021.00004369-0 de Santa Cecília. 
Relator Carlos Henrique Fernandes (votaram, também, o Conselheiro Marcelo Truppel Coutinho e a Presidente, Eliana
Volcato Nunes): 
Procedimentos Preparatório n. 06.2025.00000953-0, 06.2025.00001225-7 e 06.2025.00003736-0 da 21ª de Joinville; 
Inquérito Civil n. 06.2021.00000047-8 da 22ª da Capital; 
Inquéritos Civis n. 06.2019.00000126-2 e 06.2025.00002598-5 da 28ª da Capital; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004012-7 da 13ª de Chapecó; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000991-9 da 4ª de Concórdia; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002370-0 da 7ª de Criciúma; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001089-2 da 9ª de Criciúma; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00003349-2 da 9ª de Itajaí; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004652-1 da 1ª de Jaraguá do Sul; 
Inquéritos Civis n. 06.2016.00004947-8 e 06.2023.00002851-9 da 14ª de Joinville; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004562-2 da 20ª de Joinville; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000467-9 da 5ª de Lages; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00005124-6 da 2ª de Palhoça; 
Inquérito Civil n. 06.2022.00004097-4 da 4ª de Palhoça; 
Inquérito Civil n. 06.2015.00009035-1 da 11ª de São José; 
Inquérito Civil n. 06.2023.00003395-5 da 6ª de Tubarão; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000202-6 da 1ª de Braço do Norte; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001393-4 da 2ª de Indaial; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002339-8 da 1ª de Santo Amaro da Imperatriz; 
Inquérito Civil n. 06.2016.00004093-2 da 3ª de Tijucas; 
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Inquérito Civil n. 06.2022.00000901-8 da 3ª de Urussanga; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004705-3 da 1ª de Xanxerê; 
Inquérito Civil n. 06.2021.00001833-5 da 4ª de Xanxerê; 
Inquéritos Civis n. 06.2020.00003495-3 e 06.2023.00000051-0 da 1ª de São Lourenço do Oeste; e 
Inquérito Civil n. 06.2019.00003518-5 de São José do Cedro. 
Relator Marcelo Truppel Coutinho (votaram, também, a Presidente Eliana Volcato Nunes e a Conselheira Sonia Maria
Demeda Groisman Piardi): 
Inquérito Civil n. 06.2022.00002683-9 da 5ª de Araranguá; 
Inquéritos Civis n. 06.2024.00000474-2 e 06.2024.00005079-1 da 6ª de Brusque; 
Inquérito Civil n. 06.2023.00003670-8 da 10ª de Chapecó; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001744-8 da 4ª de Palhoça; 
Inquérito Civil n. 06.2023.00001105-0 da 3ª de São José; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003227-5 da 1ª de Balneário Piçarras; 
Inquérito Civil n. 06.2020.00004627-1 da 2ª de Braço do Norte; 
Inquéritos Civis n. 06.2020.00000028-5 e 06.2023.00001054-0 da 2ª de Caçador; 
Inquéritos Civis n. 06.2023.00002803-0 e 06.2025.00000642-2 da 3ª de Camboriú; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002887-1 da 1ª de Xanxerê; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00005073-6 da 1ª de Xaxim; 
Inquérito Civil n. 06.2018.00004876-5 da 1ª de São Lourenço do Oeste; 
Inquéritos Civis n. 06.2019.00001790-0, 06.2020.00001929-6 e 06.2024.00000420-9 de Imaruí; e 
Inquérito Civil n. 06.2022.00002298-7 de Tangará. 
2) Por unanimidade, homologar a promoção de arquivamento parcial. 
Relatora Sonia Maria Demeda Groisman Piardi (votaram, também, os Conselheiros Carlos Henrique e Marcelo Truppel
Coutinho): 
Inquérito Civil n. 06.2022.00004832-2 da 2ª de Indaial. 
3) Por unanimidade, não acolher as razões apresentadas e homologar a promoção de arquivamento.  
Relator Carlos Henrique Fernandes (votaram, também, o Conselheiro Marcelo Truppel Coutinho e a Presidente, Eliana
Volcato Nunes): 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000991-9 da 4ª de Concórdia. 
Relator Marcelo Truppel Coutinho (votaram, também, a Presidente Eliana Volcato Nunes e a Conselheira Sonia Maria
Demeda Groisman Piardi): 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003176-5 da 4ª de Rio do Sul. 
4) Por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso interposto e, na parte conhecida, negar-lhe provimento. 
Relatora Sonia Maria Demeda Groisman Piardi (votaram, também, os Conselheiros Carlos Henrique e Marcelo Truppel
Coutinho): 
Notícia de Fato n. 01.2025.00027857-7 da 25ª da Capital; e 
Notícia de Fato n. 01.2025.00045047-2 da 14ª de Lages. 
Relator Marcelo Truppel Coutinho (votaram, também, a Presidente Eliana Volcato Nunes e a Conselheira Sonia Maria
Demeda Groisman Piardi): 
Notícia de Fato n. 01.2025.00033566-3 da 4ª de Navegantes; e 
Notícia de Fato n. 01.2025.00043405-0 da 3ª de Urussanga. 
5) Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso interposto. 
Relatora Eliana Volcato Nunes (votaram, também, a Conselheira Sonia Maria Demeda Groisman Piardi e o Conselheiro Carlos
Henrique Fernandes): 
Notícia de Fato n. 01.2025.00047662-9 da 21ª de Joinville; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00027185-1 da 2ª de Indaial; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00040410-1 da 2ª de Ituporanga; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00043679-2 da 2ª de Rio Negrinho; e 
Notícia de Fato n. 01.2025.00036089-5 da 2ª de Tijucas. 
Relatora Sonia Maria Demeda Groisman Piardi (votaram, também, os Conselheiros Carlos Henrique e Marcelo Truppel
Coutinho): 
Notícia de Fato n. 01.2025.00026070-0 da 11ª de São José; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00047611-8 da 4ª de Navegantes; e 
Notícia de Fato n. 01.2025.00041572-0 da 3ª de São Bento do Sul. 
Relator Carlos Henrique Fernandes (votaram, também, o Conselheiro Marcelo Truppel Coutinho e a Presidente, Eliana
Volcato Nunes): 
Procedimento Administrativo n. 09.2025.00002877-1 da 2ª de Presidente Getúlio; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00014190-5 da 7ª da Capital; e 
Notícia de Fato n. 01.2025.00052176-3 da 2ª de Indaial. 
Relator Marcelo Truppel Coutinho (votaram, também, a Presidente Eliana Volcato Nunes e a Conselheira Sonia Maria
Demeda Groisman Piardi): 
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Notícia de Fato n. 01.2025.00050333-2 da 15ª da Capital; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00020828-0 da 4ª de Itajaí; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00052606-9 da 11ª de São José; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00028549-0 da 3ª de Porto União; e 
Notícia de Fato n. 01.2025.00034865-8 da 1ª de Garopaba. 
6) Por unanimidade, não conhecer do recurso interposto. 
Relatora Sonia Maria Demeda Groisman Piardi (votaram, também, os Conselheiros Carlos Henrique e Marcelo Truppel
Coutinho): 
Notícia de Fato n. 01.2025.00050002-4 da 1ª de Rio do Sul; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00022976-4 da 4ª de Rio do Sul; e 
Notícia de Fato n. 01.2025.00056266-5 de Catanduvas. 
7) Por unanimidade, não conhecer da remessa. 
Relatora Sonia Maria Demeda Groisman Piardi (votaram, também, os Conselheiros Carlos Henrique e Marcelo Truppel
Coutinho): 
Inquérito Civil n. 06.2016.00007512-1 da 3ª de Itapema; e 
Relator Marcelo Truppel Coutinho (votaram, também, a Presidente Eliana Volcato Nunes e a Conselheira Sonia Maria
Demeda Groisman Piardi): 
Procedimento Administrativo n. 09.2025.00004225-1 da 26ª da Capital. 
8) Por unanimidade, acolher a declinação de atribuição ao Ministério Público Federal. 
Relatora Eliana Volcato Nunes (votaram, também, a Conselheira Sonia Maria Demeda Groisman Piardi e o Conselheiro Carlos
Henrique Fernandes): 
Notícia de Fato n. 01.2025.00054074-9 da 4ª de Palhoça. 
Relatora Sonia Maria Demeda Groisman Piardi (votaram, também, os Conselheiros Carlos Henrique e Marcelo Truppel
Coutinho): 
Notícias de Fato n. 01.2025.00046673-1 e 01.2025.00055875-0 da 4ª de Palhoça. 
Relator Marcelo Truppel Coutinho (votaram, também, a Presidente Eliana Volcato Nunes e a Conselheira Sonia Maria
Demeda Groisman Piardi): 
Notícia de Fato n. 01.2025.00028726-5 da 6ª de Balneário Camboriú. 
9) Por unanimidade, acolher o Acordo de Não Persecução Cível. 
Relatora Eliana Volcato Nunes (votaram, também, a Conselheira Sonia Maria Demeda Groisman Piardi e o Conselheiro Carlos
Henrique Fernandes): 
ANPC n. 09.2025.00008073-4 da 1ª de Orleans. 
Relatora Sonia Maria Demeda Groisman Piardi (votaram, também, os Conselheiros Carlos Henrique e Marcelo Truppel
Coutinho): 
ANPC n. 07.2025.00004307-2 da 1ª de Braço do Norte. 
10) Por unanimidade, não conhecer do pedido de revisão da recusa de oferecimento de proposta de Acordo de Não
Persecução Cível. 
Relatora Sonia Maria Demeda Groisman Piardi (votaram, também, os Conselheiros Carlos Henrique e Marcelo Truppel
Coutinho): 
ANPC n. 07.2025.00005289-3 da 5ª de Lages. 
11) Procedimentos baixados em diligência. 
Relatora Sonia Maria Demeda Groisman Piardi: 
Procedimento Administrativo n. 09.2025.00007452-1 da 2ª de Camboriú; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001741-5 da 4ª de Navegantes; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00000956-0 da 1ª de Gaspar; e 
Inquérito Civil n. 06.2023.00003892-8 de Ipumirim. 
Relator Marcelo Truppel Coutinho: 
Inquérito Civil n. 06.2019.00000029-6 da 25ª da Capital; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00003611-2 da 13ª de Lages; e 
Notícia de Fato n. 01.2025.00017745-9 da 31ª da Capital. 
Florianópolis, 6 de novembro de 2025. 
ELIANA VOLCATO NUNES 
PROCURADORA DE JUSTIÇA 
PRESIDENTE DA PRIMEIRA TURMA REVISORA 
 
 
 
 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
Por entrância e ordem alfabética 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00476015-9 (SIG) E 5036026-39.2023.8.24.0008 (EPROC)  
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Denise Muller Queiroz e Cristiano da Silva Queiroz. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento
criminal acima citado. Caso sejam vítimas, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do
presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação
ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9249-8033, e-mail:
blumenau08pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Zenaide Santos de Souza, 363 - Fórum de
Blumenau - Velha - Blumenau - CEP: 89036901. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Carlos Alberto da Silva Galdino 
Data: 4/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00374046-0 (SIG) E 5025732-88.2024.8.24.0008 (EPROC)  
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Amanda Ribeiro Vieira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9249-8033, e-mail:
blumenau08pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Zenaide Santos de Souza, 363 - Fórum de
Blumenau - Velha - Blumenau - CEP: 89036901. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Carlos Alberto da Silva Galdino 
Data: 18/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00581216-4 (SIG) E 5002463-72.2024.8.24.0508 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Amil Assistência Médica Internacional S/A. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Blumenau - R. Zenaide Santos de Souza,
363 - Velha, 89036-901, Blumenau - WhatsApp: (47) 99199-5142 - e-mail: blumenau02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Bruno Bolognini Tridapalli 
Data: 16/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00217913-8 (SIG) E 5015327-56.2025.8.24.0008 (EPROC)  
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
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PESSOA CIENTIFICADA: Nilto Carlos Colombi. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9249-8033, e-mail:
blumenau08pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Zenaide Santos de Souza, 363 - Fórum de
Blumenau - Velha - Blumenau - CEP: 89036901. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Carlos Alberto da Silva Galdino 
Data: 30/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00231053-1 (SIG) E 5016310-55.2025.8.24.0008 (EPROC)  
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Adir Firino. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9249-8033, e-mail:
blumenau08pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Zenaide Santos de Souza, 363 - Fórum de
Blumenau - Velha - Blumenau - CEP: 89036901. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Carlos Alberto da Silva Galdino 
Data: 25/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00241880-9 (SIG) E 5017045-88.2025.8.24.0008 (EPROC)  
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Fabiana Gomes de Brito. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9249-8033, e-mail:
blumenau08pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Zenaide Santos de Souza, 363 - Fórum de
Blumenau - Velha - Blumenau - CEP: 89036901. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Carlos Alberto da Silva Galdino 
Data: 25/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00236503-8 (SIG) E 5003167-06.2025.8.24.0523 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 23ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Supermercado Fort Atacadista. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
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nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum Central - Av. Governador Gustavo Richard,
434 - Centro, 88020-290, Florianópolis - WhatsApp: (48) 99193-7899 - e-mail: capital23pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Gustavo Wiggers 
Data: 9/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5001174-25.2025.8.24.0523 (08.2025.00087882-6) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 32ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: coletividade. 
A quem possa interessar o presente edital fica, pelo presente, cientificado(a) acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, diante
da ausência da materialidade delitiva. Fica cientificado(a) também acerca da possibilidade de, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar do dia útil imediatamente posterior à publicação deste edital, recorrer ao órgão do Ministério Público acima identificado,
que submeterá a matéria à revisão da instância competente do órgão ministerial, nos termos do art. 28, § 1º, do CPP. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de provocar incêndio em floresta ou em
demais fôrmas de vegetação, ocorrido em área de recuperação ambiental. Promoção de arquivamento. Ausência de
materialidade. Inexistência e impossibilidade de comprovação acerca da materialidade delitiva, elemento essencial para
configurar o crime da Lei n. 9.605/1998. 
Membro do Ministério Público: Henrique da Rosa Ziesemer 
Data: 6/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5001174-25.2025.8.24.0523 (08.2025.00087882-6) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 32ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: coletividade. 
A quem possa interessar o presente edital fica, pelo presente, cientificado(a) acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, diante
da ausência da materialidade delitiva. Fica cientificado(a) também acerca da possibilidade de, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar do dia útil imediatamente posterior à publicação deste edital, recorrer ao órgão do Ministério Público acima identificado,
que submeterá a matéria à revisão da instância competente do órgão ministerial, nos termos do art. 28, § 1º, do CPP. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de provocar incêndio em floresta ou em
demais fôrmas de vegetação, ocorrido em área de recuperação ambiental. Promoção de arquivamento. Ausência de
materialidade. Inexistência e impossibilidade de comprovação acerca da materialidade delitiva, elemento essencial para
configurar o crime da Lei n. 9.605/1998. 
Membro do Ministério Público: Henrique da Rosa Ziesemer 
Data: 6/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PEDIDO DE PRISÃO TEMPORÁRIA N. 5001707-40.2024.8.24.0063 E SIG N. 08.2024.00256665-0 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 39ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: João Valderi Barbosa de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento parcial realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, tão
somente em relação ao crime de integrar organização criminosa (Lei n. 13.850/2013). Podendo o crime ser novamente
investigado em razão de novo conjunto probatório, bem como pela possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento instaurado para apurar a prática dos crimes previstos no art. 2º da Lei 12.850/2013 e
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art. 155 do CP. Promoção de arquivamento parcial. Ausência de prova da autoria delitiva em relação ao delito previsto no art. 2º
da Lei n. 12.850/2013. Inexistência de justa causa para a propositura de ação penal, condição que, quando ausente, acarreta a
rejeição da denúncia, na forma do art. 395, inciso III, do Código de Processo Penal. 
Membro do Ministério Público: Laura Emelianne Noronha Pin 
Data: 5/6/2025 
 
 
 
EXTRATO DE ADITAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00000421-3 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 32ª Promotoria de Justiça  
Data do Aditamento: 16/10/2025 
Partes: Município de Florianópolis e Loteamento Dunas do Moçambique. 
Objeto: apurar a ocorrência de poluição decorrente do lançamento de esgoto, dejetos, resíduos sólidos e outros materiais na
nascente localizada no Bairro Rio Vermelho, supostamente praticada pelo Loteamento Dunas do Moçambique, situado na
Rodovia João Gualberto Soares, n. 630, Ingleses do Rio Vermelho, nesta cidade e Comarca. 
Membro do Ministério Público: Henrique da Rosa Ziesemer 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00000432-4 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 31ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 24/10/2025 
Partes: 40ª Promotoria de Justiça da Capital e Município de Florianópolis. 
Objeto: possíveis irregularidades na execução dos contratos do sistema de videomonitoramento urbano de Florianópolis,
firmados entre a Prefeitura Municipal de Florianópolis e a empresa Khronos. Diante da ausência de indícios concretos de
irregularidade na execução contratual, não se verificam razões para promover o prolongamento desse feito, motivo pelo qual
determino o arquivamento do presente Inquérito Civil. 
Membro do Ministério Público: Thiago Carriço de Oliveira 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00002529-2 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 5/11/2025 
Partes: Abrigo Municipal de Florianópolis e Murilo Miguel Pereira Antunes de Lima. 
Conclusão:Inquérito Civil. Infância e Juventude. Suposta prática de violência física e psicológica contra adolescente transgênero
em abrigo institucional. Denúncia anônima. Instauração de procedimento de apuração de ato infracional. Ausência de elementos
probatórios mínimos. Conflitos interpessoais típicos da convivência juvenil. Inexistência de indícios de discriminação por
identidade de gênero. Maioridade civil atingida. Impossibilidade de aplicação de medidas protetivas. arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luana Pereira Neco da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004225-1 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 4/11/2025 
Partes: Carlos Pieta Filho e Norbrasil Saneamento Ltda. 
Conclusão: ordem ambiental e urbanística. Poluição sonora e atmosférica. Ausência de alvará. Norbrasil Saneamento Ltda., Rua
Carlos Buchelle, s/ n., Bairro Santa Mônica, nesta Capital. Encerramento das atividades. Perda do objeto. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Letícia Baumgarten Filomeno 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2025.00008679-4 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 15ª Promotoria de Justiça 
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Partes: Ministério Público do Estado de Santa Catarina e Fundação Brasil. 
Objeto: examinar a prestação de contas anual da Fundação Brasil, relativa ao exercício financeiro de 2024. 
Membro do Ministério Público: Marcelo de Tarso Zanellato 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2025.00008691-7 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 15ª Promotoria de Justiça  
Partes: Ministério Público do Estado de Santa Catarina e Fundação de Apoio à Criança Cardiopata. 
Objeto: examinar a prestação de contas anual da Fundação de Apoio à Criança Cardiopata, relativa ao exercício financeiro de
2024. 
Membro do Ministério Público: Marcelo de Tarso Zanellato 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00397856-6 (SIG) E 5003039-98.2025.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ricardo Somensi. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de crimes do Sistema Nacional de Armas.
Promoção de arquivamento. Ausência de provas. 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 3/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00500836-6 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Edinei Costa. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal de entrada de aparelho telefônico de
comunicação móvel em estabelecimento prisional. Promoção de arquivamento. Constatada atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Rafael Alberto da Silva Moser 
Data: 4/11/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00003509-0 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 6/11/2025 
Partes: Município de Guatambu e P. C. e A. E. Ltda. (interessados), P. A. F. (representado) e F. J. S. e L. M. Z. Z.
(representantes). 
Conclusão: arquivamento do Inquérito Civil. Suposto prejuízo ao erário decorrente da cobrança de valores superiores aos
indicados na bomba pelo Posto Alta Floresta, em abastecimentos realizados pelo Município de Guatambu entre 2022 e 2024.
Atuação preventiva do Poder Público local, que, imediatamente, ao tomar conhecimento da prática de preços diferenciados,
suspendeu os abastecimentos no estabelecimento em questão. Reconhecimento da prática de preços diferenciados pelo
fornecedor, com justificativa baseada na taxa de administração do cartão de frota e no prazo de pagamento. Legalidade da
diferenciação de preços conforme Lei Federal n. 13.455/2017. Ausência de contrato direto entre o posto e o Município.
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Abastecimentos que poderiam ser realizados em qualquer posto credenciado na Prime Consultoria e Assessoria Empresarial
Ltda. Constatação de má-gestão administrativa, sem dolo funcional para o dano ao erário. Inexistência de fundamento para
propositura de ação civil pública, ação de improbidade administrativa ou ação de responsabilização objetiva da pessoa jurídica. 
Membro do Ministério Público: Diego Roberto Barbiero 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00002292-2 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 6/11/2025 
Partes: Município de Cordilheira Alta (interessado), E. de A. P. D. V., P. F. E., R. L. (representados) e representante sigiloso. 
Conclusão: arquivamento do Inquérito Civil. Representação apresentada de forma sigilosa indicando supostas irregularidades na
execução de contrato administrativo no Município de Cordilheira Alta. Constatação positiva. Subcontratação vedada em
execução contratual. Instauração de processo administrativo de responsabilização após provocação ministerial. Aplicação de
sanção pecuniária à pessoa jurídica contratada, com adimplemento voluntário. Ausência de dolo específico ou de
enriquecimento ilícito por parte de agentes públicos. Medidas administrativas suficientes à recomposição da legalidade.
Inexistência de fundamento para propositura de ação civil pública ou de ação por improbidade administrativa. 
Membro do Ministério Público: Diego Roberto Barbiero 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004825-6 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça  
Parte: Município de Chapecó. 
Objeto: apurar se os centros de referência da assistência social de Chapecó atendem à Norma Operacional Básica de Recursos
Humanos (NOB-RH/SUAS) no tocante à equipe técnica. 
Membro do Ministério Público: Cristiane Weimer 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00117543-5 (SIG) 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Samuel Anderson. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, para solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 2ª Promotoria de Justiça de Concórdia, pelos seguintes meios: WhatsApp: (49)
99196-2784, e-mail: concordia02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou pessoalmente, no endereço: Trav. Silvio Roman - n. 45,
Fórum de Concórdia, Nossa Senhora da Salete, Concórdia - CEP 89700-901.   
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal.  
Membro do Ministério Público: Naiana Benetti 
Data: 5/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00474752-0 (SIG) 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Francisca da Silva Kaufka. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Naiana Benetti 
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Data: 17/10/2025  
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00386854-1 (SIG) E 5024618-15.2023.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Caio Vinicius Silva Araujo de Jesus. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Criciúma - Av. Santos Dumont, s/n -
Milanesi, 88804-500, Criciúma - WhatsApp: (48) 99169-5870 - e-mail: criciuma02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Julia Trevisan de Toledo Barros 
Data: 27/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00473212-3 (SIG) E 5027328-71.2024.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Dilma Angelina Aléssio Lima. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Criciúma - Av. Santos Dumont, s/n. -
Milanesi, 88804-500, Criciúma - WhatsApp: (48) 99169-5870 - e-mail: criciuma02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Julia Trevisan de Toledo Barros 
Data: 24/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00223760-1 (SIG) E 5002742-85.2025.8.24.0520 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Alexandre Pacheco. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Criciúma - Av. Santos Dumont, s/n. -
Milanesi, 88804-500, Criciúma - WhatsApp: (48) 99169-5870 - e-mail: criciuma02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Julia Trevisan de Toledo Barros 
Data: 24/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00223760-1 (SIG) E 5002742-85.2025.8.24.0520 (EPROC) 
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COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Alexandre Pacheco. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Criciúma - Av. Santos Dumont, s/n. -
Milanesi, 88804-500, Criciúma - WhatsApp: (48) 99169-5870 - e-mail: criciuma02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Julia Trevisan de Toledo Barros 
Data: 24/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00230728-1 (SIG) E 5002833-78.2025.8.24.0520 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Barbara Hoffmann Lolli Cechinel. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Criciúma - Av. Santos Dumont, s/n -
Milanesi, 88804-500, Criciúma - WhatsApp: (48) 99169-5870 - e-mail: criciuma02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Julia Trevisan de Toledo Barros 
Data: 24/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00233251-4 (SIG) E 5002891-81.2025.8.24.0520 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Oraide de Rezende Apolinário. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Criciúma - Av. Santos Dumont, s/n -
Milanesi, 88804-500, Criciúma - WhatsApp: (48) 99169-5870 - e-mail: criciuma02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Julia Trevisan de Toledo Barros 
Data: 27/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00233697-6 (SIG) E 5002899-58.2025.8.24.0520 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jorge Luiz Pereira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
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Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Criciúma - Av. Santos Dumont, s/n. -
Milanesi, 88804-500, Criciúma - WhatsApp: (48) 99169-5870 - e-mail: criciuma02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Julia Trevisan de Toledo Barros 
Data: 24/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00254101-8 (SIG) E 5003181-96.2025.8.24.0520 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Nelson Manoel Gonçalves. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Criciúma - Av. Santos Dumont, s/n -
Milanesi, 88804-500, Criciúma - WhatsApp: (48) 99169-5870 - e-mail: criciuma02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Julia Trevisan de Toledo Barros 
Data: 24/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00018574-0 (SIG) E 5001164-64.2023.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Alexandre José Anastácio e Marcelo Schimitt Melchioretto. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso sejam vítimas, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato:  
WhatsApp: (47) 9 9195-7937, e-mail: itajai08pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222
- Fórum de Itajaí - Centro - Itajaí - CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Marcio Rio Branco Nabuco de Gouvêa 
Data: 16/11/2023 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00183073-4 (SIG) E 5011675-87.2024.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Igor Guilherme Patricio Lana. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9158-4218, e-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Centro - Fórum de Itajaí - Centro -
Itajaí - CEP 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
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https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 9/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00340557-2 (SIG) E 5022557-11.2024.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Renilda Anjos dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9221-1646 ou (47) 3158-3505, e-mail:
itajai05pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Fórum de Itajaí - Centro - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Geruza Isoton 
Data: 27/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00041123-5 (SIG) E 5002374-82.2025.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marisa Aparecida Neckel. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9221-1646 ou (47) 3158-3505, e-mail:
itajai05pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Fórum de Itajaí - Centro - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Geruza Isoton 
Data: 19/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00051066-6 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: noticiante anônimo. 
A pessoa acima identificada fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da juntada da notícia de fato no Procedimento
Administrativo n. 09.2024.00007705-8. 
EXTRATO DA DECISÃO: indeferimento. Em consulta ao sistema SIG, foi possível localizar o Procedimento Administrativo n.
09.2024.00007705-8, cujo objeto é apurar suposta situação de vulnerabilidade sofrida pela adolescente em questão. Dessarte,
por haver convergência entre os fatos narrados neste procedimento e os fundamentos que embasam o procedimento alhures
mencionado, revela-se inviável o prosseguimento desse feito, pois existe demanda com objeto mais amplo e resolutivo. 
Membro do Ministério Público: Cesar Augusto Engel 
Data: 22/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL SIG N. 08.2025.00497144-7 E 5005124-94.2025.8.24.0538 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maicon Deivison de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Sergio Ricardo Joesting 
Data: 6/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00046537-6 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Larissa Camila Viebrantz. 
A parte noticiante fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento acima citado, e
que poderá, no prazo de 10 (dez) dias úteis, apresentar razões escritas ou documentos a amparar seu inconformismo, ao
Conselho Superior do Ministério Público, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público
acima identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Joinville21PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no
endereço: (R. Hermann Augusto Lepper, 980, Fórum de Joinville, Saguaçú, Joinville-SC - CEP 89221-902, E-mail:
Joinville21PJ@mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: apurar suposta situação de vulnerabilidade e maus-tratos vivenciada por um canino no imóvel situado
na Rua Ipiranga, n. 68, Bairro Saguaçu, em Joinville. Atuação do órgão ambiental municipal. Acolhimento do canino pela FRADA
e doação do animal. Saúde e bem-estar resguardados. Arquivamento com supedâneo no art. 7º, inciso II, do Ato n.
395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
Data: 30/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00046537-6 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Larissa Camila Viebrantz. 
A parte noticiante fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento acima citado, e
que poderá, no prazo de 10 (dez) dias úteis, apresentar razões escritas ou documentos a amparar seu inconformismo, ao
Conselho Superior do Ministério Público, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público
acima identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Joinville21PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no
endereço: (R. Hermann Augusto Lepper, 980, Fórum de Joinville, Saguaçú, Joinville-SC - CEP 89221-902, E-mail:
Joinville21PJ@mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: apurar suposta situação de vulnerabilidade e maus-tratos vivenciada por um canino no imóvel situado
na Rua Ipiranga, n. 68, Bairro Saguaçu, em Joinville. Atuação do órgão ambiental municipal. Acolhimento do canino pela FRADA
e doação do animal. Saúde e bem-estar resguardados. Arquivamento com supedâneo no art. 7º, inciso II, do Ato n.
395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
Data: 30/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTICIA DE FATO N. 01.2025.00047638-4 
COMARCA: Joinville 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 4/11/2025 
Partes: C. F. G. e S. T. 
Conclusão: arquivamento. Ausência de situação de risco. 
Membro do Ministério Público: Graziele dos Prazeres Cunha 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00059866-4 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Parte: Ana Cristina Negrão Ribeiro. 
Objeto: apurar suposta situação de vulnerabilidade de 12 (doze) caninos na Rua XV de Outubro, n. 4285, Bairro Rio Bonito, em
Joinville. 
Membro de Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00001643-1 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Parte: Fernando Francisco Hudelist. 
Objeto: apurar suposta situação de vulnerabilidade de caninos, na residência situada na Rua Paranavai, s/n. (casa azul, quase
na esquina), Bairro Comasa, em Joinville. 
Membro do Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2025.00004712-4 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 14ª Promotoria de Justiça  
Partes: Companhia Aguas de Joinville, Município de Joinville e Valdíria Aparecida Adão Weiers. 
Objeto: apurar possíveis más condições de locomoção e trafegabilidade na Rua Angelina, Bairro Itaum, em Joinville. 
Membro do Ministério Público: Cássio Antonio Ribas Gomes 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2025.00004724-6 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 14ª Promotoria de Justiça  
Partes: Município de Joinville e Carolina Stolf Silveira. 
Objeto: apurar possível omissão do Município de Joinville no trato da arborização das calçadas e passeios públicos nesta
cidade. 
Membro do Ministério Público: Cássio Antonio Ribas Gomes 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2025.00004800-1 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Parte: Maria Goretti Machado. 
Objeto: apurar possível situação de vulnerabilidade de garças, em razão dos eventos realizados na Avenida Hermann August
Lepper, Bairro Saguaçu, Município de Joinville. 
Membro de Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2022.00001934-9 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
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Data da Conclusão: 4/11/2025 
Partes: O. B. S. e Município de Lages. 
Conclusão: promoção de arquivamento. Inquérito Civil instaurado para apurar suposta inexecução do Contrato Administrativo n.
31/2019 firmado entre o Município de Lages e a empresa AS Construtora, empresa que se sagrou vencedora na Concorrência
Pública n. 5/2019, realizada pelo Município de Lages, para obras na Rua Frei Nicodemos. Questões suscitadas pelo
observatório social foram devidamente resolvidas e/ou esclarecidas durante a investigação. Resolução intercorrente. Ausência
de danos ao erário. Inexistência de elementos mínimos a apontar para a prática de ato de improbidade administrativa.
Instauração de procedimento administrativo na esfera competente que se demonstra adequado e suficiente, inclusive, com
eventual aplicação de sanções previstas na Lei n. 8.666/1993 (aplicável ao Contrato n. 5/2019). Ausente justa causa para a
continuidade das investigações ou para a propositura de ações judiciais. 
Membro do Ministério Público: Jean Pierre Campos  
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00225426-6 (SIG) E 5010666-20.2025.8.24.0045 (EPROC) 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Geni da Aparecida Correia Bueno e Juscelia do Carmo Becker. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Palhoça - R. Hilza Terezinha Pagani,
409 - Loteamento Pagani, 88132-256 , Palhoça - WhatsApp: (48) 99165-1135 - e-mail: palhoca09pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Giselli Dutra 
Data: 4/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00225426-6 (SIG) E 5010666-20.2025.8.24.0045 (EPROC) 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Geni da Aparecida Correia Bueno. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Palhoça - R. Hilza Terezinha Pagani, 409 -
Loteamento Pagani, 88132-256, Palhoça - WhatsApp: (48) 99165-1135 - e-mail: palhoca09pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Giselli Dutra 
Data: 4/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00354481-1 (SIG) E 5016836-08.2025.8.24.0045 (EPROC) 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rodrigo da Rosa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
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do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 11/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00393746-4 (SIG) E 5018684-30.2025.8.24.0045 (EPROC) 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Fábio Schons Burkard. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 11/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00402146-2 (SIG) E 5019037-70.2025.8.24.0045 (EPROC) 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Juliano Michels Zuqui. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 11/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00402378-2 (SIG) E 5019045-47.2025.8.24.0045 (EPROC) 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Edemilson Savedra. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 3/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00402542-5 (SIG) E 5019052-39.2025.8.24.0045 (EPROC) 
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COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Willian dos Santos Rodrigues. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 3/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00409678-7 (SIG) E 5019346-91.2025.8.24.0045 (EPROC) 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Adriano de Matos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 11/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5016836-08.2025.8.24.0045 E SIG N. 08.2025.00354481-1 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Márcia Maria da Rosa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de arquivamento, bastando, para
tanto, encaminhar irresignação à 10ª Promotoria de Justiça de Palhoça, pelos seguintes meios: WhatsApp: (48) 99104-0160, e-
mail: palhoca10pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Hilza Terezinha Pagani, 409, 2º andar -
Fórum de Palhoça - Pagani, Palhoça, CEP 88132-256. 
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 11/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5019037-70.2025.8.24.0045 E SIG 08.2025.00402146-2 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jaqueline da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de arquivamento, bastando, para
tanto, encaminhar irresignação à 10ª Promotoria de Justiça de Palhoça, pelos seguintes meios: WhatsApp: (48) 99104-0160, e-
mail: palhoca10pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Hilza Terezinha Pagani, 409, 2º andar -
Fórum de Palhoça - Pagani, Palhoça, CEP 88132-256. 
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
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realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 11/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5019346-91.2025.8.24.0045 E SIG N. 08.2025.00409678-7 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Andréia Flor Cunha e Gabriel Nicolas Carvalho. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas da decisão abaixo e poderão, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 10ª Promotoria de Justiça de Palhoça, pelos seguintes meios: WhatsApp: (48)
99104-0160, e-mail: palhoca10pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Hilza Terezinha Pagani,
409, 2º andar - Fórum de Palhoça - Pagani, Palhoça, CEP 88132-256. 
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Júlio Fumo Fernandes 
Data: 11/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00504764-8 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rodrigo Miguel. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Decisão de arquivamento do
Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o
número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Fabrício Franke da Silva 
Data: 31/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00504924-6 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: K. A. L. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail: riodosul02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua XV
de Novembro, n. 1255, esquina com a Rua Otto Ern, 2º andar, Bairro Laranjeiras, Rio do Sul. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento.
Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor
completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Fabrício Franke da Silva 
Data: 29/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00085121-5 (SIG) E 5003848-92.2025.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Aline Kailane dos Santos Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9148-9342 ou (48) 3288-4507, e-mail:
saojose07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, n. 1938 - Portaria B - Ed.
Mercury - Barreiros - São José - CEP: 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Alexandre Wiethorn Lemos 
Data: 30/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00039710-1 (SIG) E 5002172-46.2024.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Edilaine Souza dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9148-9342 ou (48) 3288-4507, e-mail:
saojose07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, n. 1938 - Portaria B - Ed.
Mercury - Barreiros - São José - CEP: 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Raul de Araujo Santos Neto 
Data: 4/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00158702-0 (SIG) E 5007670-89.2025.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Amanda Herbster Ouriques. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9148-9342 ou (48) 3288-4507, e-mail:
saojose07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, n. 1938 - Portaria B - Ed.
Mercury - Barreiros - São José - CEP: 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Vera Lúcia Butzke 
Data: 28/7/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00222502-7 (SIG) E 5011187-05.2025.8.24.0064 (EPROC) 
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COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Carlos Roberto Bento. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9148-9342 ou (48) 3288-4507, e-mail:
saojose07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, n. 1938 - Portaria B - Ed.
Mercury - Barreiros - São José - CEP: 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Alexandre Wiethorn Lemos 
Data: 29/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00222527-1 (SIG) E 5011193-12.2025.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Aline Silva Cardoso. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9148-9342 ou (48) 3288-4507, e-mail:
saojose07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, n. 1938 - Portaria B - Ed.
Mercury - Barreiros - São José - CEP: 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Alexandre Wiethorn Lemos 
Data: 30/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00247034-9 (SIG) E 5012535-58.2025.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Elaine Maria Ignacio Manes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9148-9342 ou (48) 3288-4507, e-mail:
saojose07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, n. 1938 - Portaria B - Ed.
Mercury - Barreiros - São José - CEP: 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Alexandre Wiethorn Lemos 
Data: 30/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00304736-3 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: D. T. M. e M. L. da S. T. de S. 
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Ficam cientes os interessados da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de
30 (trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do art. 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estupro do vulnerável G. A. T. M. N.
Promoção de arquivamento. Ante o exposto, diante da ausência de provas do cometimento de eventual ato ilícito, o Ministério
Público promove o arquivamento do presente procedimento investigatório, com as ressalvas do art. 18 do CPP. 
Membro do Ministério Público: Luciana Cardoso Pilati Polli 
Data: 17/10/2025  
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00026028-7 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Edilson de Jesus Velho. 
Fica ciente o interessado da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do art. 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de tráfico de drogas e condutas afins.
Promoção de arquivamento. Diante da ausência de provas do cometimento de eventual ato ilícito, o Ministério Público promove
o arquivamento parcial do presente procedimento investigatório, em relação a Edilson de Jesus Velho, com as ressalvas do art.
18 do CPP. 
Membro do Ministério Público: Luciana Cardoso Pilati Polli 
Data: 4/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00222753-6 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Alexandre de Quadra. 
Fica ciente o interessado da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do art. 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento.
Inexistindo elementos que justifiquem a deflagração da ação penal, em razão da atipicidade da conduta atribuída a Vasco
Francisco da Silva, com base no art. 395, inciso III, do Código de Processo Penal, o Ministério Público promove o arquivamento
do presente procedimento policial. 
Membro do Ministério Público: Fred Anderson Vicente 
Data: 30/10/2025  
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00222753-6 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Alexandre de Quadra. 
Fica ciente o interessado da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do art. 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento.
Inexistindo elementos que justifiquem a deflagração da ação penal, em razão da atipicidade da conduta atribuída a Vasco
Francisco da Silva, com base no art. 395, inciso III, do Código de Processo Penal, o Ministério Público promove o arquivamento
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do presente procedimento policial. 
Membro do Ministério Público: Fred Anderson Vicente 
Data: 30/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00334317-3 (SIG) E 5007194-31.2025.8.24.0006 (EPROC) 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Secretaria das Promotorias de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Larissa Pacheco Stoll e Carlos Alberto Silva. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Alan Boettger 
Data: 3/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00438566-0 (SIG) E 5000458-47.2025.8.24.0636 (EPROC) 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Secretaria das Promotorias de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Gustavo da Silva Fonseca, Luciano D'Eça Campos e Rinaldo João Martins. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Alan Boettger 
Data: 21/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00438566-0 (SIG) E 5000458-47.2025.8.24.0636 (EPROC) 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Secretaria das Promotorias de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Jean Ricardo Santos Pereira e Bily Almir Linhares. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas da decisão abaixo e poderão, no prazo de 30
(trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, para solicitar a revisão da decisão de
arquivamento, bastando, para tanto, encaminhar irresignação ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes
meios: e-mail spjbarravelha@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Vice-pref. José do Patrocínio
de Oliveira, n. 1003, Fórum de Barra Velha, Centro, Barra Velha - CEP 88390-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Alan Boettger 
Data: 21/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00347992-5 (SIG) E 5007149-27.2025.8.24.0006 (EPROC) 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Secretaria das Promotorias de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Erciano do Prado. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Fernanda Golin Luiggi 
Data: 3/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00289577-2 (SIG) E 5003367-84.2025.8.24.0564 (EPROC) 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Diego Raulino de Assunção. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Carla Mara Pinheiro 
Data: 3/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00289577-2 (SIG) E 5003367-84.2025.8.24.0564 (EPROC) 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Matheus Calgaroto de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Carla Mara Pinheiro 
Data: 3/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00048683-8 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A pessoa acima identificada fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo, bem como de que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao órgão do Ministério Público acima identificado, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do primeiro
dia útil posterior à publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público. 
EXTRATO DA DECISÃO:Notícia de Fato instaurada com a finalidade de apurar eventual situação de risco ocorrida na Escola
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de Educação Básica Municipal Olga de Andrade Borgonovo. Luis Eduardo já atingiu a maioridade, e não há comprovação de
que a denúncia anônima se refira, de fato, a J. A., sendo apenas mencionados os nomes "José" e "Luís", com idades
aproximadas de 15 (quinze) e 16 (dezesseis) anos. Indeferimento do requerimento de instauração de inquérito civil. 
Membro do Ministério Público: Luiz Mauro Franzoni Cordeiro 
Data: 5/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00050660-7 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: representação anônima sobre supostas irregularidades no Presídio Regional de Biguaçu, envolvendo
entrada de objetos proibidos durante visitas e favorecimento na seleção de reeducandos para atividades laborais. Denúncia
genérica, sem elementos mínimos para investigação. Direção da unidade negou os fatos e apresentou esclarecimentos. Quanto
à seleção de reeducandos, trata-se de demanda já apurada anteriormente, sem comprovação de irregularidades, sendo que a
designação para trabalho externo depende de autorização judicial. Em fase de implantação, atuará a Comissão Deliberativa
para Atividades Laborais (CDAL), que trará mais transparência ao processo. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Carla Mara Pinheiro 
Data: 4/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00053842-1 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A pessoa acima identificada fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo, bem como de que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao órgão do Ministério Público acima identificado, no prazo de 10 (dez) dias úteis,  contados do primeiro
dia útil posterior à publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público. 
EXTRATO DA DECISÃO:Notícia de Fato instaurada com a finalidade de apurar notícia de situação de risco envolvendo o
menor B. O Conselho Tutelar, ao diligenciar no núcleo familiar e no CREAS, não identificou elementos que indicassem
exposição do menor a situação de risco ou violação de direitos. Indeferimento do requerimento de instauração de inquérito civil. 
Membro do Ministério Público: Luiz Mauro Franzoni Cordeiro 
Data: 5/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00076273-7 (SIG) E 5000385-59.2025.8.24.0512 (EPROC) 
COMARCA: Caçador 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ana Lucia Bertotto de Lima. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (49) 9 9198-3853 ou (49) 3561-7604, e-
mail: cacador04pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Conselheiro Mafra, 790 - Fórum de
Caçador - Centro - Caçador - CEP: 89500127. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Luciana Leal Musa 
Data: 3/6/2025 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00057895-7 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 27/10/2025 
Data da Conclusão: 27/10/2025 
Partes: Município de Camboriú, Cristiane Machado e outros a apurar, a coletividade e a quem possa interessar. 
Conclusão: "Notícia de Fato instaurada para apurar diversas irregularidades funcionais de servidores lotados na Casa da
Cidadania, localizada no município de Camboriú. Objeto que está sendo investigado nos autos da Notícia de Fato SIG n.
01.2025.00055835-0. Indeferimento que se impõe. Promoção de Arquivamento". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00057895-7 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 27/10/2025 
Data da Conclusão: 27/10/2025 
Partes: Município de Camboriú, Cristiane Machado e outros a apurar, a coletividade e a quem possa interessar. 
Conclusão: "Notícia de Fato instaurada para apurar diversas irregularidades funcionais de servidores lotados na Casa da
Cidadania, localizada no município de Camboriú. Objeto que está sendo investigado nos autos da Notícia de Fato SIG n.
01.2025.00055835-0. Indeferimento que se impõe. Promoção de Arquivamento". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004558-1 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: Michele França Lira, Anderson de Senna, a coletividade e a quem possa interessar. 
Objeto: apurar suposto desvio de função dos servidores Michele França Lira e Anderson de Senna, bem como eventual prática
de nepotismo. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004560-4 
COMARCA: Camboriú 
Órgão do Ministério Público: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: Município de Camboriú, Marta Onofre Proença, Juliana Rodrigues de Lima Proença, a coletividade e a quem possa
interessar. 
Objeto: apurar suposto assédio moral, perpetrado, em tese, pela servidora Juliana Rodrigues de Lima Proença. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2025.00008107-7 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Partes: Ministério Público do Estado de Santa Catarina, M. E. dos S. e M. G. U. dos S. 
Objeto: apurar possível situação de risco e de evasão escolar vivenciada pelo adolescente M. E. dos S., nascido em 26/2/2010,
filho de M. G. U. dos S. 
Membro do Ministério Público: Caroline Cabral Zonta 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2025.00008108-8 
COMARCA: Camboriú 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Partes: Ministério Público do Estado de Santa Catarina, J. H. do S. M., A. Z. dos S. B. e J. A. M. 
Objeto: apurar possível situação de risco e de evasão escolar vivenciada pelo adolescente J. H. do S. M., nascido em 10/5/2009,
filho de A. Z. dos S. B. e J. A. M. 
Membro do Ministério Público: Caroline Cabral Zonta 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2025.00008109-9 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Partes: Ministério Público, M. S. M. de M., M. M. de M., P. R. M. de M. e F. R. de M. 
Objeto: apurar possível situação de risco e vulnerabilidade vivenciada pelas crianças M. S. M. de M. e M. M. de M. e pelo
adolescente P. R. M. de M., nascido em 13/11/2012, filhos de F. R. de M. 
Membro do Ministério Público: Caroline Cabral Zonta 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2025.00008117-7 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Partes: Ministério Público do Estado de Santa Catarina e C. T. 
Objeto: aperfeiçoar a necessária interlocução entre as unidades educacionais estaduais e o Conselho Tutelar quanto às
providências administrativas a serem adotadas nos casos de evasão escolar. 
Membro do Ministério Público: Caroline Cabral Zonta 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2025.00008220-0 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Parte: Ministério Público do Estado de Santa Catarina. 
Objeto: apurar possível situação de risco e de evasão escolar vivenciada pela adolescente A. F. de M., nascida em 26/10/2008,
filha de P. F. B. e A. P. de M. 
Membro do Ministério Público: Caroline Cabral Zonta 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2025.00004785-7 
COMARCA: Campos Novos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Partes: Câmara Municipal de Vargem, Marciel Bortolini Maziero e Município de Vargem. 
Objeto: apurar suposta burla à proibição do nepotismo no Município de Vargem, consistente na aprovação de proposta de
emenda à Lei Orgânica para suprimir expressão que veda a contratação por intermédio de pessoa jurídica de parentes das
autoridades dos poderes Executivo e Legislativo, a fim de beneficiar Vereador com a locação de sala comercial para acomodar a
biblioteca municipal. 
Membro do Ministério Público: Juliana Goulart Ferreira 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2022.00083602-4 (SIG) E 5001540-41.2022.8.24.0015 (EPROC) 
COMARCA: Canoinhas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Francile Malikoski. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
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(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Leonardo Lorenzzon 
Data: 3/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00270594-9 (SIG) E 5002269-38.2025.8.24.0508 (EPROC) 
COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Carlos Eurico Fontes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Gaspar - R. Pedro Debortoli, n. 104 - Sete de
Setembro, 89114-734, Gaspar - WhatsApp: (47) 99234-8806 - e-mail: gaspar02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Augusto Zanelato Junior 
Data: 16/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00280775-5 (SIG) E 5002388-96.2025.8.24.0508 (EPROC) 
COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcos Jorge Bornhausen. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Gaspar - R. Pedro Debortoli, n. 104 - Sete de
Setembro, 89114-734, Gaspar - WhatsApp: (47) 99234-8806 - e-mail: gaspar02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Augusto Zanelato Junior 
Data: 25/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00285276-1 (SIG) E 5003876-80.2025.8.24.0025 (EPROC) 
COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Gesiel Deoclecio Kina e Quezia de Oliveira Kina. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Gaspar - R. Pedro Debortoli, n. 104 - Sete de
Setembro, 89114-734, Gaspar - WhatsApp: (47) 99234-8806 - e-mail: gaspar02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Augusto Zanelato Junior 
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Data: 29/6/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2017.00004831-7 
COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 5/11/2025 
Parte: Município de Ilhota. 
Conclusão: Inquérito Civil. Apurar a existência de parcelamento irregular do solo no imóvel localizado na Rua Nilson Lessa, B
airro Ilhotinha, no Município de Ilhota, matriculado sob o n. 7.435. Instada, a municipalidade adotou as medidas administrativas
necessárias, bem como incluiu as áreas em processo de REURB, o qual está em andamento e será acompanhado por meio de
procedimento administrativo. Arquivamento que deve ser submetido ao Conselho Superior do Ministério Público para
homologação. 
Membro do Ministério Público: Rafaela Vieira Bergmann 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2018.00003721-3 
COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 5/11/2025 
Parte: Município de Gaspar. 
Conclusão:Inquérito Civil. Apurar o cumprimento dos comandos constitucionais e infraconstitucionais relativos à estruturação da
Vigilância Sanitária Municipal de Gaspar, bem como adotar as providências que se mostrarem reclamadas. No decorrer do
procedimento, o Município de Gaspar comprovou a tomada de diversas melhorias no âmbito da Vigilância Sanitária, de modo
que o presente atingiu a sua pretensão. Arquivamento que deve ser submetido ao Conselho Superior do Ministério Público para
homologação. 
Membro do Ministério Público: Rafaela Vieira Bergmann 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00397939-0 (SIG) E 5006519-76.2023.8.24.0026 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Márcio Gonçalves. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9243-6267 ou (47) 3373-9603, e-
mail: guaramirim03pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. João Sotter Côrrea, 300 - Fórum de
Guaramirim - Amizade - Guaramirim - CEP: 89270000. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Rafael Scur do Nascimento 
Data: 4/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2023.00067258-5 (SIG) E 5000904-02.2023.8.24.0028 (EPROC) 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ramon José da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Içara - R. Salete Scotti dos Santos, 150
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- Lot. Simone, 88820-000, Içara - WhatsApp: (48) 99117-2978 - e-mail: icara02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Diogo André Matsuoka Azevedo dos Santos 
Data: 26/6/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00059701-0 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Parte: André Francisconi Lima. 
Objeto: apurar as supostas irregularidades na instalação de pista de skate nas imediações da Lagoa do Jacaré, no Balneário
Rincão. 
Membro do Ministério Público: Diogo André Matsuoka Azevedo dos Santos 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00317834-2 (SIG) E 5004296-04.2024.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Michael Douglas Krieck. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
retromencionado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder
Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Patrícia Castellem Strebe 
Data: 26/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00317834-2 (SIG) E 5004296-04.2024.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rayane Shamara de Miranda Ribeiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Patrícia Castellem Strebe 
Data: 26/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2025.00008403-0 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Partes: Município de Itapema, Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema (FAACI) e Abelardo Benigno & Costa
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Empreendimentos Ltda. 
Objeto: acompanhar e fiscalizar o cumprimento do acordo firmado na Ação Civil Pública n. 0900028-83.2018.8.24.0125. 
Membro do Ministério Público: Leonardo Fagotti Mori 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004824-5 
COMARCA: Itapoá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Parte: Município de Itapoá. 
Objeto: apurar possíveis impactos ambientais, urbanísticos e sociais relacionados ao projeto de ampliação do canal de acesso
ao Complexo Portuário da Baía da Babitonga e à engorda artificial da praia de Itapoá, bem como acompanhar o processo de
licenciamento e execução da obra. 
Membro do Ministério Público: Luan de Moraes Melo 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5003940-60.2025.8.24.0035 E SIG N. 08.2025.00291766-1 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: S. B. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, solicite senha à
referida Promotoria de Justiça, pelos seguintes meios: e-mail Ituporanga02PJ@mpsc.mp.br, correspondência ou pessoalmente,
no endereço: R. Mathias Gil Sens, 20, sala 202 - Centro - CEP 88400-000 - Ituporanga, Telefone/WhatsApp (47) 9 9269-0916.
I n s i r a  o  n ú m e r o  d o  S I G  n o  p o r t a l  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  n a  p a r t e  d e  c o n s u l t a  p r o c e s s u a l
( h t t p s : / / m p s c . m p . b r / s e r v i c o s / p r o c e d i m e n t o s e - p r o c e s s o s ) .  
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
Data: 18/9/20/25 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004802-3 
COMARCA: Joaçaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Parte: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Joaçaba. 
Objeto: apurar a necessidade de disponibilização de cadeira de rodas para D. G. S., aluno da Escola Municipal Irmã Filomena
Rabelo, de Treze Tílias, para uso na escola. 
Membro do Ministério Público: Jorge Eduardo Hoffmann 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004810-1 
COMARCA: Joaçaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 5/11/2025 
Partes:  Celmar Thome e Município de Ibicaré. 
Objeto: apurar eventual uso de veículo inadequado para o transporte de alunos da APAE entre Ibicaré e Joaçaba. 
Membro do Ministério Público: Jorge Eduardo Hoffmann 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004810-1 
COMARCA: Joaçaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 5/11/2025 
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Partes:  Celmar Thome e Município de Ibicaré. 
Objeto: apurar eventual uso de veículo inadequado para o transporte de alunos da APAE entre Ibicaré e Joaçaba. 
Membro do Ministério Público: Jorge Eduardo Hoffmann 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00506624-5 (SIG) E 5004210-63.2025.8.24.0042 (EPROC) 
COMARCA: Maravilha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Ruan de Jesus Nevez e Geomir Neves Castro. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Karen Damian Pacheco Pinto 
Data: 30/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00004204-7 
COMARCA: Maravilha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 3/11/2025 
Partes: Volmir Conchi Braganholi, Vanice Jacoby, Derli Furtado, Município de Santa Terezinha do Progresso e Márcia Detofol. 
Conclusão: promoção de arquivamento. Objeto (A): apuração de suposta irregularidade na contratação da empresa Farmácia
Kluge e Cia. Ltda. pelo Município de Santa Terezinha do Progresso, que seria de propriedade fática da Prefeita Municipal,
Márcia Detofol, embora registrada em nome de terceiros. Fundamento do arquivamento (A): constatou-se Processos Licitatórios
n. 07/2022, 07/2023 e 07/2024. A alegação de que os atuais sócios seriam "laranjas" permaneceu desprovida de elementos
probatórios mínimos. Objeto (B): apuração de suposta irregularidade e uso de recursos públicos em procedimento de REURB
(Decreto n. 275/2022) para beneficiar a Prefeita Municipal em imóvel particular (Matrícula n. 11.778). Fundamento do a
rquivamento (B): verificou-se que a Prefeita alienou o referido imóvel em 8/10/2015 (R.3-11.778), mais de sete anos antes da
instauração do procedimento de REURB (2022), o qual beneficiou a atual proprietária tabular e demais ocupantes, não havendo
indícios de desvio de finalidade ou benefício pessoal à gestora. A apuração desse fato foi resolvida no presente feito por
identidade de objeto com o Inquérito Civil n. 06.2020.00003258-8. 
Membro do Ministério Público: Bruno Poerschke Vieira 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00089463-7 (SIG) E 5001539-49.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Wellington Vinicius Lopes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Renata de Souza Lima 
Data: 30/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00264197-0 (SIG) E 5005284-67.2025.8.24.0135 (EPROC) 
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COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Thiago de Souza Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Renata de Souza Lima 
Data: 25/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00271589-1 (SIG) E 5005451-84.2025.8.24.0135 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Vilma Bernardes de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Renata de Souza Lima 
Data: 25/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00271589-1 (SIG) E 5005451-84.2025.8.24.0135 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcelo Klimke Bento. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Renata de Souza Lima 
Data: 25/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00062566-7 (SIG) E 5000366-81.2025.8.24.0050 (EPROC) 
COMARCA: Pomerode 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Elguida Westphal. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 2ª Promotoria de Justiça de Pomerode, pelos seguintes meios: WhatsApp: (47)
99218-7660, e-mail: pomerode02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua 15 de Novembro, n.
700, Centro, Pomerode, CEP 89107-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal.  
Membro do Ministério Público: José Renato Côrte 
Data: 20/10/2025 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2025.00004699-1 
COMARCA: Pomerode 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Partes: Procon de Pomerode e Empresa de Transporte Coletivo Volkmann. 
Objeto: apurar possível irregularidade praticada pela empresa de transporte Volkmann, consistente na ausência de adequada
publicidade de alteração na política de utilização de créditos de transporte, que passou a limitar o prazo de uso para 12 meses. 
Membro do Ministério Público: Rejane Gularte Queiroz Beilner 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2023.00395045-9 (SIG) E 5003823-71.2023.8.24.0057 (EPROC) 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Valdir Scotti. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Lara Peplau 
Data: 27/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00541236-5 (SIG) E 5006123-69.2024.8.24.0057 (EPROC) 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Fernanda de Fátima Padilha. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Lara Peplau 
Data: 27/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00289041-1 (SIG) E 5001228-34.2025.8.24.0541 (EPROC) 
COMARCA: São Bento do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jose Edemar Carneiro Pilarski. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder
Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal (https://www.mpsc.mp.br/). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no campo de consulta processual disponível no portal do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-
eprocessos). 
Membro do Ministério Público: Saraah Seben Fiamoncini 
Data: 22/9/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00438640-3 (SIG) E 5002289-27.2025.8.24.0541 (EPROC) 
COMARCA: São Bento do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcia Cristina Conde. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder
Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal (https://www.mpsc.mp.br/). 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no campo de consulta processual disponível no portal do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-
eprocessos). 
Membro do Ministério Público: Gabriela Arenhart 
Data: 3/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00586363-1 (SIG) E 5009018-97.2024.8.24.0058 (EPROC) 
COMARCA: São Bento do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: João Maria Pereira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9209-4155 ou (47) 3634-7503, e-
mail: saobentodosul03pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Antônio Kaesemodel, n. 1562 - 2º
andar, sala 6 - Boehmerwald - Centro Comercial Dona Clara - Boehmerwald - São Bento do Sul - CEP: 89287650. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Thiago Alceu Nart 
Data: 12/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00238957-4 (SIG) E 5003786-70.2025.8.24.0058 (EPROC) 
COMARCA: São Bento do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rafael Olices Celeski. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9209-4155 ou (47) 3634-7503, e-mail:
saobentodosul03pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Antônio Kaesemodel, n. 1562 - 2º
andar, sala 6 - Boehmerwald - Centro Comercial Dona Clara - Boehmerwald - São Bento do Sul - CEP: 89287650. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Thiago Alceu Nart 
Data: 12/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00377356-6 (SIG) E 5002338-47.2025.8.24.0063 (EPROC) 
COMARCA: São Joaquim 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Donizete Ribeiro Pereira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, para solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 1ª Promotoria de Justiça de São Joaquim, pelos meios: WhatsApp: (49) 99200-
3274, e-mail: saojoaquim01pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Domingos Martorano, n. 302,
Centro, São Joaquim, CEP 88600-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Bruna Amanda Ascher Razera 
Data: 30/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00377356-6 (SIG) E 5002338-47.2025.8.24.0063 (EPROC) 
COMARCA: São Joaquim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Dautina Aparecida dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, para solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 1ª Promotoria de Justiça de São Joaquim, pelos meios: WhatsApp: (49) 99200-
3274, e-mail: saojoaquim01pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Domingos Martorano, n. 302,
Centro, São Joaquim, CEP 88600-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Bruna Amanda Ascher Razera 
Data: 30/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00377367-7 (SIG) E 5002341-02.2025.8.24.0063 (EPROC) 
COMARCA: São Joaquim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luiz Fernando Pereira Vieira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Bruna Amanda Ascher Razera 
Data: 30/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00396938-9 (SIG) E 5002494-35.2025.8.24.0063 (EPROC) 
COMARCA: São Joaquim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Sérgio Amarildo da Luz. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
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Membro do Ministério Público: Bruna Amanda Ascher Razera 
Data: 23/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00396938-9 (SIG) E 5002494-35.2025.8.24.0063 (EPROC) 
COMARCA: São Joaquim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Fabiane Aparecida Soares da Luz. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, para solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 1ª Promotoria de Justiça de São Joaquim, pelos meios: WhatsApp: (49) 99200-
3274, e-mail: saojoaquim01pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Domingos Martorano, n. 302,
Centro, São Joaquim, CEP 88600-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Bruna Amanda Ascher Razera 
Data: 23/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00396938-9 (SIG) E 5002494-35.2025.8.24.0063 (EPROC) 
COMARCA: São Joaquim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Sérgio Amarildo da Luz. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Bruna Amanda Ascher Razera 
Data: 23/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00407471-6 (SIG) E 5002542-91.2025.8.24.0063 (EPROC) 
COMARCA: São Joaquim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Angelita Clatino. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, para solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 1ª Promotoria de Justiça de São Joaquim, pelos meios: WhatsApp: (49) 99200-
3274, e-mail: saojoaquim01pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Domingos Martorano, n. 302,
Centro, São Joaquim, CEP 88600-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Bruna Amanda Ascher Razera 
Data: 30/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00455808-9 (SIG) E 5002813-03.2025.8.24.0063 (EPROC) 
COMARCA: São Joaquim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
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PESSOA CIENTIFICADA: Ilozarte Ernani Ribeiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, para solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 1ª Promotoria de Justiça de São Joaquim, pelos meios: WhatsApp: (49) 99200-
3274, e-mail: saojoaquim01pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Domingos Martorano, n. 302,
Centro, São Joaquim, CEP 88600-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Bruna Amanda Ascher Razera 
Data: 23/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00436531-9 (SIG) E 5001412-09.2025.8.24.0567 (EPROC) 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Marco Antonio Torres Bello. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento instaurado para apurar a prática do delito de furto. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Ausência de justa causa para a ação penal. Para acessar
o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Vanderley José Bolfe 
Data: 5/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5005690-97.2025.8.24.0520 (EPROC) E 08.2025.00433812-2 (SIG) 
COMARCA: Sombrio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Alisson Ribeiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento instaurado para apurar suposta prática do crime previsto no art. 147, § 1º, do Código
Penal. Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa. 
Membro do Ministério Público: Guilherme Back Locks 
Data: 31/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 5005103-70.2025.8.24.0069 E SIG N. 08.2025.00484772-8 
COMARCA: Sombrio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Brais João. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito previsto no art. 28, caput, da Lei n.
11.343/2006. Promoção de Arquivamento. Atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Thiago Ruano Toassi Costa 
Data: 31/10/2025 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2025.00004521-5 
COMARCA: Sombrio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Partes: sigiloso e Município de Sombrio. 
Objeto: apurar a) suposta ausência de repasse de valores oriundos do Fundo Municipal de Saúde aos Agentes Comunitários de
Saúde e de Endemias; b) suposto desvio de função dos referidos servidores; c) suposta falta de disponibilização de material de
trabalho e EPI; e d) suposto pagamento de insalubridade em percentual aquém do devido, tudo pelo Município de Sombrio. 
Membro do Ministério Público: Thiago Ruano Toassi Costa 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00321814-7 (SIG) E 5005786-45.2023.8.24.0080 (EPROC) 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Camila Tereza Tomas. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Lia Nara Dalmutt 
Data: 3/11/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2025.00004748-0 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 43ª Promotoria Eleitoral  
Parte: Tatiane Aparecida Menegolla Ceccatto. 
Objeto: apurar a regularidade da doação realizada pelo doador Tatiane Aparecida Menegolla Ceccatto, Rcon n. 129548. 
Membro do Ministério Público: Lia Nara Dalmutt 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004713-5 
COMARCA: Anita Garibaldi 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Parte: Município de Anita Garibaldi. 
Objeto: apurar a desídia do Município de Anita Garibaldi em fornecer água potável para os moradores de parte da Localidade do
Arrozal. 
Membro do Ministério Público: Greice Chiamulera Cristianetti 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00090657-2 (SIG) E 5000457-38.2025.8.24.0159 (EPROC) 
COMARCA: Armazém 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Agostinho Rafael Ferreira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
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Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Armazém - R. Luiz Gonzaga Westrupp, 85 -
Centro, 88740-000, Armazém - WhatsApp: (48) 99119-2854 - e-mail: armazempj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Wallace França de Melo 
Data: 5/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00381872-6 (SIG) E 5001587-34.2025.8.24.0104 (EPROC) 
COMARCA: Ascurra 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Diones Rai Lopes 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual 
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Cristina Nakos 
Data: 6/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00127174-7 (SIG) E 5000413-81.2025.8.24.0009 (EPROC) 
COMARCA: Bom Retiro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Bruno Henrique Cabral. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Bom Retiro - R. 14 de janeiro, n. 143 - Centro, 88680-
000, Bom Retiro - WhatsApp: (49) 99200-2993 - e-mail: bomretiropj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Lara Zappelini Souza 
Data: 4/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00016034-6 
COMARCA: Bom Retiro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Camila da Motta Costa. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo, ressaltando a possibilidade de
interposição de recurso administrativo a ser remetido ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no
prazo de 10 (dez) dias, o qual começará a correr do dia útil imediatamente posterior ao final do prazo estabelecido no edital, nos
termos do art. 8º, inciso IV, do Ato n. 00395/2018/PGJ. 
EXTRATO DA DECISÃO:Notícia de Fato instaurada para apurar possível omissão da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Bom Retiro, diante de solicitação, devidamente instruída com prescrição médica, referente ao fornecimento de
Óleo de Canabidiol (Herbarium) destinado ao tratamento de criança diagnosticada com Transtorno do Espectro Autista (TEA).
Os fatos não configuram, nem mesmo em tese, lesão ou ameaça aos interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público.
Indeferimento de instauração. 
Membro do Ministério Público: Larissa Zimmermann 
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Data: 30/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00208903-9 (SIG) E 5001039-26.2025.8.24.0163 (EPROC) 
COMARCA: Capivari de Baixo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcelo Maciel Amado. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Capivari de Baixo (Novo) - R. João
Rodrigues Martins, n. 164 - Centro, 88745-000, Capivari de Baixo - WhatsApp: (48) 99114-5068 - e-mail:
capivaridebaixopj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Letícia Vinotti da Silva 
Data: 4/6/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00003231-2 
COMARCA: Coronel Freitas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 3/11/2025 
Partes: Amiliana Rinque da Silva, Fernando da Silva Borge e Município de Águas Frias. 
Conclusão: ausência de elementos concretos a denotar favorecimento. Presunções insuficientes para medidas judiciais.
Decurso temporal considerável que prejudica novas diligências probatórias. Esgotadas as providências úteis, inclusive com
solicitação de apoio ao CMA e pesquisa correlata. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Gabriel Cavalett 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5000247-71.2025.8.24.0034 E SIG/MP N. 08.2025.00060710-3 
COMARCA: Itapiranga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Ivan Beilfuss. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Rafael Rauen Canto 
Data: 29/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00043994-5 
COMARCA: Lauro Müller 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA:anônimo (noticiante). 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo, bem como de que caberá recurso
administrativo a ser remetido ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias
úteis. As razões deverão ser protocoladas no órgão do Ministério Público acima identificado. 
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EXTRATO DA DECISÃO:Notícia de Fato instaurada para apurar possível utilização indevida de veículo oficial (ambulância do
SAMU) para fins particulares, bem como eventual violação ao princípio da impessoalidade, consubstanciada em tratamento
desigual entre servidores públicos no âmbito do Município de Lauro Müller. Tais fatos estão sendo apurados pela Administração
Pública por meio de PAD. Inexistência de imparcialidade. Ausência de motivos para ensejar a instauração de procedimento
neste Órgão. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Jadson Javel Teixeira 
Data: 31/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00021300-6 
COMARCA: Papanduva 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA:anônima. 
A quem possa interessar, fica, pelo presente, cientificado da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar recurso
administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO:trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar suposto pagamento indevido de gratificação de
incentivo à regência de classe e de horas-aulas excedentes aos professores do Município de Monte Castelo. Em relação às
professoras Maria Liscovski Simões de Lima e Irislei Roskamp Folmer, não foram identificadas irregularidades, pois foi
constatado que elas estão atuando em sala de aula e que as aulas excedentes foram pagas nos limites estabelecidos no art.
160-J da Lei Municipal n. 1.797/2005 (alterada pela Lei Complementar Municipal n. 33/2014). No entanto, constatou-se que
Roberto Torquato Maurício, Maria Sirlei Machado de Lima, Cleide Regina Bopko Lemos e Mariani da Cunha Ramos Koaski
receberam os benefícios de regência de classe e aulas-excedentes de forma indevida, em contrariedade à Lei Municipal n.
1.797/2005, durante os meses de fevereiro a abril de 2025, pois estavam exercendo funções de direção e assessoramento
pedagógico e, ainda, que não foram expedidas as portarias de concessão das funções. Já Aline Cristiane Simão de Souza e
Franciele Zanellatto Margoti receberam indevidamente o adicional de regência de classe, pois atuavam em um Projeto de Futsal
e em Oficina de Atletismo, respectivamente, e não em sala de aula. Situações irregulares que foram solucionadas. Cessação do
pagamento indevido aos servidores. Expedição das portarias relativas às nomeações de Roberto, Maria Sirlei, Cleide e Mariani.
Promulgação e vigência da Lei Complementar Municipal n. 77/2025, que regulamentou, de forma mais adequada, os
vencimentos para o exercício dos cargos de direção e assessoria nas unidades escolares. Ausência de indícios de dolo e má-fé
dos envolvidos. Desnecessidade de ressarcimento do valor recebido por Aline e Franciele, conforme Tema 1.009 do STJ.
Necessidade de devolução dos valores por Roberto, Maria, Cleide e Mariani, que está sendo apurada pelo Município de Monte
Castelo, o qual já verificou, inclusive, que os os professores não receberam valores superiores àqueles que receberiam caso
estivessem exercendo suas funções em sala de aula. Indeferimento que é a medida adequada, nos termos do art. 7º, II, do Ato
n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Pedro Francisco Mosimann da Silva 
Data: 6/11/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003619-3 
COMARCA: Papanduva 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Partes: Mariângela Silveira Senna, Laura de Assis Oracz, Daros Construtora Ltda. e Município de Papanduva. 
Objeto: apurar eventual descumprimento do Contrato n. 84/2022, firmado entre o Município de Papanduva e a empresa Daros
Construtora Ltda., notadamente pela possível utilização de materiais com a qualidade inferior à contratada e ausência de plena
fiscalização municipal em relação à obra na Rua Pedro Ivo Campos. 
Membro do Ministério Público: Pedro Francisco Mosimann da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00002650-0 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 31/10/2025 
Partes: João Souza (noticiante), Município de Timbó Grande, Sabino Rodrigues, Dinhme Patrícia de Medeiros, Luis Felipe
Feliciano de Andrade e Rodrigo Rodrigues (investigados). 
Conclusão: inexistência de fundamento para a propositura de ação judicial (art. 48, I, do Ato n. 395/2018/PGJ), porquanto
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ausentes os requisitos legais para a caracterização de ato ímprobo ou de dano ao patrimônio público. Promoção de
arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2025.00002201-1 
COMARCA: Santa Rosa do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Partes: Leonir Pereira da Rosa e Município de Santa Rosa do Sul. 
Objeto: apurar eventual desídia por parte do Município de Santa Rosa do Sul na fiscalização e adoção de providências quanto
ao cumprimento da função social das propriedades urbanas. 
Membro do Ministério Público: Thiago Ruano Toassi Costa 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00054314-6 
COMARCA: São Lourenço do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Parte: D. M. H. 
Objeto: apurar suposta situação de evasão escolar vivenciada pelo infante D. M. H. (data de nascimento 2/6/2010 - 15 anos de
idade). 
Membro do Ministério Público: Gustavo Burtet Couto Vieira 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00055638-5 
COMARCA: São Lourenço do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Partes: R. G. V. de O., L. L. P. F. e K. M. P. L. 
Objeto: apurar suposta situação de risco e/ou vulnerabilidade e evasão escolar vivenciada pelos infantes R. G. V. de O. (9
anos), L. L. P. F. (1 ano de idade) e K. M. P. L. (7 anos de idade). 
Membro do Ministério Público: Gustavo Burtet Couto Vieira 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004750-2 
COMARCA: São Lourenço do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Partes: Luiz Carlos Camargo e Prefeitura Municipal de Jupiá. 
Objeto: apurar suposta irregularidade na cessão de bem público do Município de Jupiá, consistente no imóvel de matrícula n.
11.089, localizado na Rua Rio de Janeiro, n. 1588, no Município de Jupiá, em que estaria funcionando a empresa "Camargo
Facção LTDA.", sendo proprietário, de fato, o servidor comissionado Luiz Carlos Camargo, sem qualquer contrato, licitação ou
autorização legislativa, podendo ensejar eventual ato de improbidade administrativa. 
Membro do Ministério Público: Gustavo Burtet Couto Vieira 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00005284-5 
COMARCA: Seara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça de Seara 
Data da Conclusão: 4/11/2025 
Partes: Irio Casaroto e Município de Seara. 
Conclusão:Inquérito Civil instaurado com o objetivo de apurar supostas irregularidades na construção de casas populares, pelo
Municipio de Seara, no Loteamento Morada dos Sonhos, em decorrência da inobservância das normas de seguranca. Instado a
se manifestar, o Município de Seara informou que verificou irregularidades na construção, cuja execução estava em desacordo
com o projeto apresentado e, consequentemente, também estava o contrato administrativo firmado com a empresa vencedora
do processo licitatório para construção das residências. Após as devidas orientações, as irregularidades foram sanadas, estando
a cobertura conforme as normas técnicas. A obrigação do ente público é oriunda de TAC firmado com o Ministério Público nos
autos do Inquérito Civil n. 06.2022.00003645-9, cuja execução é acompanhada no Procedimento Administrativo n.
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09.2024.00000285-5, em andamento. Eventual nova irregularidade ou descumprimento das cláusulas estabelecidas serão
apurados naquele feito. Considerando que as irregularidades apontadas foram devidamente corrigidas pela empresa contratada,
e que há profissional tecnico vínculado ao Municipio de Seara que atestou a adequação das melhorias realizadas, sendo o ente
público o responsável pela fiscalização da execução dos contratos administrativos, não se verifica necessidade de intervenção
ministerial, tampouco fundamento para propositura de ação judicial. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Wesley da Silva Müller 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004592-6 
COMARCA: Seara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Parte: Júlio Camargo. 
Objeto: apurar possível prática de delito ambiental e violação da Lei de Parcelamento de Solo, por Júlio Camargo, em relação ao
imóvel situado na Linha das Palmeiras, em frente ao Loteamento Sol Nascente, com as coordenadas geográficas 27°01'35.6"S
52°19'34.7"W, localizado no Município de Xavantina. 
Membro do Ministerio Publico: Wesley da Silva Müller 
 
 
 
 
SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
APOSTILAMENTO N. 001/2025 AO CONTRATO N. 001/2022/MP 
Resumo do Termo de Apostilamento n. 001/2025 ao Contrato n. 001/2022/MP (Processo n. 2021/011854), firmado entre o
MPSC e Floripa Emergências Médicas S/S Ltda., que tem por objeto a contratação de serviços e urgência e emergência médica
em unidade móvel de atendimento para as unidades do MPSC da Grande Florianópolis. Apostilamento: O apostilamento tem
por objeto o registro administrativo para a retificação dos dados bancários dispostos no § 1º da Cláusula Quinta que trata 'Do
Pagamento', do contrato original. 
Florianópolis, 5 de novembro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
APOSTILAMENTO N. 002/2025 AO CONTRATO N. 007/2023/MP 
Resumo do Termo de Apostilamento n. 002/2025 ao Contrato n. 007/2023/MP (Processo n. 2022/024845), que tem por objeto a
contratação de prestação dos serviços de sustentação, garantia de evolução tecnológica e funcional, desenvolvimento e outras
atividades. Apostilamento: O registro em por objeto o a alteração do Gestor do Contrato, constante no Anexo I do Contrato
original, que trata do 'Termo de Nomeação de Representante do Contratante', para que passe a constara seguinte redação: [...]
O Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos nomeia a equipe abaixo para o gerenciamento deste contrato:
I -Gestor do Contrato - João Carlos Linhares Silveira; II - Fiscal Técnico do Contrato -Oldair Zanchi (titular) e Rodrigo Rocha
de Moraes (suplente); III -  Fiscal Requisitante do Contrato - Rodrigo Rocha de Moraes (titular) e Oldair Zanchi (suplente); IV -
Fiscal Administrativo do Contrato - Sara Souza da Silva Amorim (titular) e Ana Paula Cervi (suplente). [...]. 
Florianópolis, 30 de outubro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 36/2025/MP 
O MPSC torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico n. 36/2025/MP. Início do acolhimento das
propostas: 10-11-2025, às 12h. Sessão do pregão e horário da disputa dia 24-11-2025, às 13h,  no site www.licitacoes-
e2.bb.com.br. OBJETO: Renovação/atualização de licenças com suporte do parque de Licenças Perpétuas Qlik do MPSC e
contratação de consultoria técnica em produtos da plataforma Qlik, conforme especificações do edital. 
EDITALCOMPLETO: À disposição dos interessados, na Rua Pedro Ivo, n. 231, Ed. Campos Salles, Centro, Florianópolis/SC,
sala 804, no Setor de Licitações, no horário das 12h às 19h. Preço de cada folha impressa: R$ 0,20 (vinte centavos). Edital
disponível na INTERNET, no site www.mpsc.mp.br, e extrato no Diário Oficial Eletrônico do MPSC, sendo que os editais de
Pregão Eletrônico constam também disponíveis no site https://licitacoes-e2.bb.com.br, do Banco do Brasil S.A. BASE LEGAL:
Lei n. 14.133/21. 

Divulgação: quinta-feira, 6 de novembro de 2025 Publicação: sexta-feira, 7 de novembro de 2025 Ano 16 | n. 4005 | Pág. 53

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



Florianópolis, 7 de novembro de 2025 
PREGOEIRA OFICIAL 
Registrado no TCE/SC sob o código:  
5A4D30BF4B7265F5181738B6C6EA66F54A92440A 
 
 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 176/2025/MP E CONTRATO N. 047/2025/MP 
Resumo da Dispensa de Licitação n. 176/2025/MP e do Contrato n. 047/2025/MP que celebram este Órgão e a empresa Voa
Comunicações Ltda. Cláusulas: Primeira/Do Objeto: Contratação de serviço de produção audiovisual para a execução de
Websérie documental, de interesse institucional e social, conforme especificado no Anexo III, que trata do 'Objeto do Contrato'.
Terceira/Do Preço: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 48.640,00 (quarenta e oito mil seiscentos e quarenta reais),
conforme o Anexo III do contrato e para a totalidade do período mencionado na Cláusula Vigésima Primeira. Vigésima
Primeira/Da Vigência: O prazo de vigência deste contrato será de 6 (seis) meses, contados do dia 3-11-2025 até o dia 2-5-
2026, nos termos do art. 105 da Lei n. 14.133/2021. Parágrafo único: O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa da CONTRATADA, previstas neste contrato, conforme art. 111 da Lei 14.133/2021. Base Legal: Lei
de Licitações n. 14.133/2021 
Florianópolis, 30 de outubro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 201/2025/MP E CONTRATO N. 048/2025/MP 
Resumo da Dispensa de Licitação n. 201/2025/MP e do Contrato n. 048/2025/MP que celebram este Órgão e a empresa
Estância Hidromineral Santa Rita de Cássia Ltda. Cláusulas: Primeira/Do Objeto: Contratação emergencial de fornecimento
de água mineral com gás em garrafas pet de, no mínimo 500 ml, acondicionadas em fardos de 12 unidades, conforme Anexo III,
que trata do 'Objeto do Contrato'. Terceira/Do Preço: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 11.010,00 (onze mil e dez
reais), conforme o Anexo III do contrato e para a totalidade do período mencionado na Cláusula Vigésima Primeira. Vigésima
Primeira/Da Vigência: O prazo de vigência deste contrato será de 47 (quarenta e sete) dias, contados do dia 4-11-2025 até o
dia 20-12-2025, podendo ser prorrogado, por conveniência das partes, até o limite de 1 (um) ano, nos termos do art. 75, VIII da
Lei n. 14.133/2021. Base Legal: Lei de Licitações n. 14.133/2021 
Florianópolis, 1º de novembro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PROTOCOLO DE INTENÇÕES N. 081/2025/MP 
Resumo do Protocolo de Intenções n. 081/2025/MP (Processo n. 2025/014555) firmado entre o MPSC e a Corregedoria
Nacional do Conselho Nacional do Ministério Público. Cláusula Primeira/Do Objeto: O presente instrumento tem por objeto a
formalização das intenções dos partícipes para colaborar na realização de ações e implementação de estratégias que
fortaleçam a atuação do Ministério Público do Estado de Santa Catarina na promoção do enfrentamento à violência doméstica e
intrafamiliar contra as mulheres. Cláusula Décima Primeira/Do Prazo e Vigência: Este PROTOCOLO DE INTENÇÕES entrará
em vigor na data de sua última assinatura eletrônica, que se deu em 3-11-2025, e terá duração de 24 (vinte e quatro) meses,
podendo ser prorrogado, por conveniência das partes e com o intuito de efetivar a implementação dos objetivos eleitos,
mediante termo aditivo. 
Florianópolis, 1° de agosto de 2025. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
RESUMO DO PROCESSO REFERENTE À BAIXA N. 072/2025 E À DOAÇÃO N. 052/2025 
Resumo do Processo n. 2025/032600, referente à Baixa Patrimonial n. 072/2025, de bens diversos, do acervo patrimonial do
MPSC, Doação n. 052/2025, para o Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, com destinação à Academia da Polícia Militar
da Trindade, sendo o Ministério Público representado pelo Gerente de Patrimônio, e a entidade donatária pelo seu
representante legal. Base Legal: Ato n. 23/2010/PGJ, Lei n. 14.133/21 e suas respectivas alterações. 
Florianópolis, 6 de novembro de 2025. 
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RAFAEL DE MORAES LIMA 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
TERMO ADITIVO N. 001/2025/FERMP AO CONTRATO N. 014/2023/FERMP 
Resumo do Termo Aditivo n. 001/2025/FERMP ao Contrato n. 014/2023/FERMP (Processo n. 2023/006764), firmado entre este
Órgão e MD CONTROLE DE PRAGAS LTDA. Cláusulas: Primeira/Do Reajuste: Fica estabelecida a concessão do reajuste,
nos termos constantes da Cláusula Décima, que trata 'Do Reajuste' do contrato original, referente ao período aquisitivo
compreendido entre 13-6-2024 e 12-6-2025, cujo percentual foi de 7,229910%, conforme os índices que compuseram o INCC.
Assim, o valor global anual que contemplava o R$ 936.262,88 (novecentos e trinta e seis mil, duzentos e sessenta e dois reais e
oitenta e oito centavos) passou para 1.003.953,84 (um milhão, três mil, novecentos e cinquenta e três reais e oitenta e quatro
centavos). Segunda/Da Alteração da Cláusula Quinta - Do Pagamento: Fica alterado o § 1º da Cláusula Quinta, que trata 'Do
Pagamento' do contrato original, para que passe a constar a seguinte redação: §1º Os pagamentos  devidos à CONTRATADA
serão efetuados com os recursos do FERMP por intermédio  do  Banco do Brasil, Agência 3582-3, na conta corrente indicada
pela CONTRATADA, Banco Itaú, Agência 6950, Conta Corrente 07586-8, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir
do aceite do serviço indicado nas faturas, atestadas e visadas pelo representante credenciado pelo CONTRATANTE,
conforme comprovado no relatório de serviços executados, ou, ainda, por meio de fatura com código de barras.
Terceira/Da Vigência: O prazo de vigência previsto na Cláusula Vigésima Primeira do contrato original fica prorrogado de 20-
10-2025 a 19-10-2026. Quarta/Do Preço: O valor global para o período descrito na Cláusula Terceira deste aditivo implica em
R$ 1.003.953,84 (um milhão, três mil novecentos e cinquenta e três reais e oitenta e quatro centavos), para os serviços
previstos na Cláusula Primeira, que trata 'Do Objeto' e Anexo III, que trata "Do Objeto' do contrato original. Quinta/Da Eficácia e
Da Publicação: Este aditivo terá vigência retroativa ao dia 13-6-2025 para a Cláusula Primeira, a partir da assinatura para a
Cláusula Segunda, e a partir de 20-10-2025 para as demais cláusulas, sendo ratificado pela sua publicação resumida no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n.
8.666/93. Sexta: As demais cláusulas do contrato continuam integras e inalteradas. 
Florianópolis, 21 de outubro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
TERMO ADITIVO N. 001/2025/FERMP AO CONTRATO N. 015/2023/FERMP 
Resumo do Termo Aditivo n. 001/2025/FERMP ao Contrato n. 015/2023/FERMP (Processo n. 2023/006765), firmado entre este
Órgão e MD CONTROLE DE PRAGAS LTDA. Cláusulas: Primeira/Do Reajuste: Fica estabelecida a concessão do reajuste,
nos termos constantes da Cláusula Décima, que trata 'Do Reajuste' do contrato original, referente ao período aquisitivo
compreendido entre 12-6-2024 e 11-6-2025, cujo percentual foi de 7,230619%, conforme os índices que compuseram o INCC.
Assim, o valor global anual que contemplava o R$ 2.080.584,18 (dois milhões, oitenta mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e
dezoito centavos) para R$ 2.231.023,30 (dois milhões, duzentos e trinta e um mil, vinte e três reais e trinta centavos).
Segunda/Da Alteração da Cláusula Quinta - Do Pagamento: Fica alterado o § 1º da Cláusula Quinta, que trata 'Do
Pagamento' do contrato original, para que passe a constar a seguinte redação: § 1º Os pagamentos devidos à CONTRATADA
serão efetuados com os recursos do FERMP por intermédio do Banco do Brasil, Agência 3582-3, na conta corrente indicada
pela CONTRATADA, Banco Itaú, Agência 6950, Conta Corrente 07586-8, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir
do aceite do serviço indicado nas faturas, atestadas e visadas pelo representante credenciado pelo CONTRATANTE,
conforme comprovado no relatório de serviços executados, ou, ainda, por meio de fatura com código de barras.
Terceira/Da Vigência: O prazo de vigência previsto na Cláusula Vigésima Primeira do contrato original fica prorrogado de 24-
10-2025 a 23-10-2026. Quarta/Do Preço: O valor global para o período descrito na Cláusula Terceira deste aditivo implica em
R$ 2.231.023,30 (dois milhões, duzentos e trinta e um mil vinte e três reais e trinta centavos), para os serviços previstos na
Cláusula Primeira, que trata 'Do Objeto' e Anexo III, que trata "Do Objeto' do contrato original. Quinta/Da Eficácia e Da
Publicação: Este aditivo terá vigência retroativa ao dia 12-6-2025 para a Cláusula Primeira, a partir da assinatura para a
Cláusula Segunda, e a partir de 24-10-2025 para as demais cláusulas, sendo ratificado pela sua publicação resumida no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n.
8.666/93. Sexta: As demais cláusulas do contrato continuam integras e inalteradas. 
Florianópolis, 26 de outubro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
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TERMO ADITIVO N. 001/2025/MP AO CONTRATO N. 072/2022/MP 
Resumo do Termo Aditivo n. 001/2025/MP ao Contrato n. 072/2022/MP (Processo n. 2022/016911), firmado entre este Órgão e
Kronos Segurança Privada Ltda. Cláusulas: Primeira/Do Reajuste: Fica estabelecida a concessão do reajuste, nos termos
constantes da Cláusula Décima, que trata 'Do Reajuste' do contrato original, referente ao período aquisitivo compreendido entre
22-9-2023 e 21-9-2024, cujo percentual reajustado foi de 4,441101%, conforme os índices que compuseram o IGP-M. Assim, o
contrato, que contemplava  o  valor  unitário de R$  66,23  (sessenta  e  seis  reais  e  vinte  e  três centavos) e o valor mensal
de R$ 198,69 (cento e noventa e oito reais e sessenta e nove centavos), passou a atingir o valor unitário de R$ 69,17 (sessenta
e nove reais e dezessete centavos) e o valor mensal de R$ 207,51 (duzentos e sete e cinquenta e um centavos).Segunda/Da
Alteração da Cláusula Quinta: Fica alterado o § 1º da Cláusula Quinta, que trata 'Do Pagamento' do contrato original, para que
passe a constar a seguinte redação: "§ 1º Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados com os recursos do
MPSC, por intermédio do Banco do Brasil, Agência 3582-3, na conta corrente indicada pela CONTRATADA, Banco do Brasil,
Agência 3425-8, Conta Corrente 13164-4, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite do serviço indicado
nas faturas, atestadas e visadas pelo representante credenciado pelo CONTRATANTE, conforme comprovado no
relatório de serviços executados, ou, ainda, por meio de fatura com código de barras. Terceira/Da Vigência: O prazo de
vigência previsto na Cláusula Vigésima Primeira do contrato original fica prorrogado de 20-10-2025 a 19-10-2026. Quarta/Do
Preço: O valor global para o período descrito na Cláusula Terceira deste aditivo implica em R$ 2.490,12 (dois mil quatrocentos e
noventa reais e doze centavos), sendo o valor total mensal de R$ 207,51 (duzentos e sete e cinquenta e um centavos), para os
serviços previstos na Cláusula Primeira, que trata 'Do Objeto' e Anexo III, que trata "Do Objeto' do contrato original. Quinta/Da
Eficácia e Da Publicação: Este aditivo terá vigência retroativa ao dia 22-9-2024 para a Cláusula Primeira e a partir de 20-10-
2025 para as demais cláusulas, sendo ratificado pela sua publicação resumida no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
do Estado de Santa Catarina, conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93. Sexta: As demais cláusulas do
contrato continuam íntegras e inalteradas. 
Florianópolis, 19 de outubro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
TERMO ADITIVO N. 002/2025/MP AO CONTRATO N. 021/2022/MP 
Resumo do Termo Aditivo n. 001/2025/MP ao Contrato n. 021/2022/MP (Processo n. 2022/004451), firmado entre este Órgão e
Eduardo Ferreira Fernandez Soluções em Tecnologia. Cláusulas: Primeira/Da Alteração Do Anexo III Do TR - Tabela 2:
Ficam inseridas na Tabela 2 do Anexo III do TR, com base na previsão contida no subitem A.13.5.1 do Anexo 1 do TR, em
razão de adequação a trilha de capacitação consistente com as necessidades atuais da Gerência de Segurança da Informação
e Gestão de Riscos (GESEG), as seguintes certificações: 

[...] 

Segunda/Da Alteração Do Anexo III Do TR - Tabela 1: Ficam inseridos na Tabela 1 do Anexo III do TR, com base na previsão
contida no subitem A.13.4.1 do Anexo 1 do TR, em razão de novo nome adotado pela entidade certificadora, os seguintes
cursos: 

[...] 

Entidade Certificadora Certificação Créditos CPE Data limite para obtenção Válido para

TCM Security <https://certifications.tcm-
sec.com/>

Certificações de entrada: PHDA, PJPT,
PWPA, PSAA, PIPA e PMPA

30 Indeterminada GT, OT, PT

TCM Security <https://certifications.tcm-
sec.com/>

Certificações Profissionais: PNPT, PORP,
PWPP e PMRP

50 Indeterminada GT, OT, PT

TCM Security <https://certifications.tcm-
sec.com/>

Certificações Expert: PWPE 70 Indeterminada GT, OT, PT

CompTIA <https://www.comptia.org/> CompTIA Security+ 40 Indeterminada GT, OT, PT

Provedor/Homologador Curso Fator multiplicador Data limite para conclusão Válido para

TCM Security <https://academy.tcm-
sec.com/>

Treinamentos do grupo Foundation 1,0 Indeterminada GT, OT, PT

TCM Security <https://academy.tcm-
sec.com/>

Treinamentos dos grupos Blue Team
e Red team

2,0 Indeterminada GT, OT, PT

TCM Security
<https://certifications.tcm-sec.com/>

Bootcamps ou eventos preparatórios
ao vivo - considerar 8h por dia
completo de conteúdo

1,0 Indeterminada GT, OT, PT

Bluraven.io
<https://academy.bluraven.io>

Hands-On KQL for Security Analysts 1,0 Indeterminada GT, OT, PT

Bluraven.io
<https://academy.bluraven.io>

Advanced Hands-On KQL for Threat
Hunting and Detection Engineering

1,5 Indeterminada GT, OT, PT

Bluraven.io
<https://academy.bluraven.io>

Advanced Hands-On KQL for Threat
Hunting and Detection Engineering
from Scratch

1,3 Indeterminada GT, OT, PT
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Terceira/Da Eficácia e Da Publicação: Este aditivo terá vigência a partir de sua assinatura, sendo ratificado pela sua
publicação resumida no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Púbico do Estado de Santa Catarina, conforme disposto no art. 61,
parágrafo único, da Lei n. 8.666/93. Quarta: As demais cláusulas do contrato continuam íntegras e inalteradas. 
Florianópolis, 27 de outubro de 2025.    
RAFAEL DE MORAES LIMA                              
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
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